
Prefeitura Municipal de Irineópolis
CNPJ 83.102.558/0001-05

Rua Paraná, 200. Centro • Cep89440-000 - Fone/Fax (47) 3625.1111
www.irineooolis.sc.Qov.br - E-mail: prefeitura@irineopoiis.sc.gov.br

IRINEÔPOLIS - SANTA CATARINA

, an° pi

Ofício n" 293

limo. Sr.

Jullano Pozzí Pereira

Prefeito Municipal

irineópoiis/SC

Irineópofis, 13deAbriidlp2015

i!)eíí;!ndo-RKCEBIDO

! Protoo. sob o

\S5fN/>T'.' <é

Cumprimentando-0 cordialmente, vimos por meio deste, solicitar que seja providenciado DISPENSA DE
LICITAÇÃO, com prazo de vigência de 9(nove ) meses e no valor de R$ 22.464,00 aserem pagos em 9
(nove) parcelas de R$ 2.496,00 para a contratação de empresa com intuito de desenvolver Plano

Estratégico de Desenvolvimento Municipal para atender os seguintes objetivos:

• Preparar um ambiente favorável ao desenvolvimento socioeconômico do município;

• Promover a cooperação entreos atores emtomo de um plano de desenvolvimento comum;

• Identificar fatores restritivos que tanto interna como externamente impedem o

desenvolvimento territorial, assim como, fatores que possam facilitá-lo ou potencializá-lo;

e,

• Identificar e priorizar projetos que permitam a evolução do grau de desenvolvimento

sustentável do território.

Termos em que pede deferimento;

Sem maisparao momento, coloco-me à disposição paraeventuais esclarecimentos.

Atenciosamente.

SIDNEhWAG'NÉR
/

Secretário Municipal
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Projeto SC Fomento aos Micro e Pequenos Negócios de irineópolis
Setores Comércio, Indústria e Turismo

2014 e 2015 -12 meses

Estruturação

Adesão das empresas e do

trade turístico

Adesão de novas empresas

Consuitoria Tecnoiogica

Analise de cenário local edefínição das estratégias para a
implementaçõ do projeto (definir as empresas para aderir
ao proieto,além das jáatendidas, as 05 novas empresas do
trade turístico. {40h consultoria x RS80,00)

Diagnóstico Empresarial (novas empresas) - identificar as
oportunidades de melhorias nas empresas (05 empresas x2h
diagnóstico +th devolutíva individual) =15h +lOh Consultoria
Consultoria em design na gastronomia
Realizar 01 clinica tenológica em design na gastronomia -
melhoria na apresentação dos pratos oferecidos nos bares
restaurantes e pesqueiros
Consultoria tecnológica -Melhoria de processo e produtos
(gastronomia), design industrial, melhoria de processo e
produto industrial, layout e visual deloja
"lostra óasironomia Locai - evento aeapresentação

gastronomia local

í

valor por

ação

R$3.200,00

R$2.000,00

^$30.000,0
O

Contrapa
rtida

Prefeitur

a

0,00%

Contrapa
rtída

Prefeitur
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Projeto SC Fomento aos Micro ePequenos Negócios de IrineópoJis

Setores Comércio, Indústria e Turismo

Ações e Atividades

Estruturação do Projeto

Adesão das empresas e do trade
turístico

Adesão de novas empr^as

Consultoria Tecnológica

2014 e 2015 - 12 meses

Descrição das atividades
Análise de cenário local edefinição das estratégias
para a implementação do projeto (definir as
empresas para aderir ao projeto,além das já
atendidas, as 13 empresas do trade turístico. (40h
consultoria x RS80,00)

Diagnóstico Empresariai (novas empresas) -
Identificar as oportunidades de melhorias nas
empresas (05 empresas x 2h diagnóstico + ih
devolutiva individual) = 15h + lOh Consultoria de
apoio a adesão das empresas = total de 25h x
RS80,00

Consultoria em design na gastronomia
Realizar 01 clinica tecnológica em design na
gastronomia - melhoria na apresentação dos
pratos oferecidos nos bares, restaurantes e
pesqueiros;

Consuitoria tecnológica - Melhoria de processo e
produtos (gastronomia);
Design industrial, melhoria de processo e produto
índustríal;
Consuítoria Tecnológica em layout e visual de loja
Consuitoria tecnológica - Melhoria de processos -
BPF;

Elaboração de material promocional (design)

Contratar um profissional especialista credenciado ao
Sebrae/SC, para junto com os parceiros locais (Secretário e
Prefeito), definirem a estratégia de atuação com base na
analise de diagnósticos já realizados pelo Sebrae e Prefeitura, e
definição do público alvo (empresas) que será atendido pelo
projeto.

Metodologia de Trabalho

especialista

Contratação de profissionai(is) espetíalista(s) em Turismo
credenciado(s) ao Sebrae/SC, para apoiar na adesão das
empresas, realizar diagnóstico por meio de instrumento de
pesquisa metodologia Sebrae, baseado no Programa Brasileiro
de Excelência em Gestão), nas empresas por meio de visitas
pré-agendadas. Após será realizado uma visita às empresas
para apresentar o resultado do diagnóstico e as possibilidades
de melhorias.

Contratar profissionais especialistas por meio de Institutos
Tecnológicos credenciados aoSebrae/SC para:
Ação 01) Realizar 01 clinica em design na gastronomia -
Metodologia: workshop de 3 a 4h, onde serão apresentados
propostas de design de pratos e sua apresentação para
empresas do segmento bares e restaurantes - (a noite poderá
ser realizada uma amostra ou festival da gastronomia local;
Ação 02) Realizar consultoria tecnológica nas empresas bares e
restaurantes para a Implantação do PBF - Programa Boas
Práticas de Fabricação para Bares e Restaurantes

Metodologia: 16h treinamento (para o grupo) + 20h de
consultoria nas empresas, sendo 2h diagnóstico com base nos
cntenos da ANVISA) +16h de consultoria para cada empresa de
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CONTRATODEPRESTAÇÃODESERVIÇOSSOUTRASAVENÇASn®000/00

CONTRATANTE

municípiodeirinecpolis

PESSOAJURÍDICAd:OíREITOPUBLICO
ENDEREÇO:"'

NOME;

NACIONALIDADE:•ESTADOCiViL:
T.

ICNPJ:

AN!£LEGAL:

CARGO:

!L:PROFISSÃO:

EMISSOR:CPF/MF:

,1MUNICÍPIO:

CARTEIRADEIDENTIJADE:
RESIDÊNCIA:

CONTRATADO

SERVIÇODÈ"APÕÍ0'TS"MICR0"E"PEQUSiMSEMPRESASDÊSANTACATARINA-
SEBRAE/SC

CNPJ:82.515.859/0001-06INSC.ESTADUAL:ISENTO
ENDEREÇO:SC401,KM02,PARQUE
TECNOLÓGICOALFA.JOÃOPAULO
CEP;88015-203

MUNICÍPIO;FLORIANÓPOLIS-SC

NOME:CARLOSGUILHERMEZIGELLI
REPRESENTANTEIS)LÊGAL(IS):

FONE/FAX:(048)3221-0800

CARGO:DIRETORSUPERINTENDENTE
NACIONALIDADE:BRASILEIRO
CARTEIRADEIDENTIDADE:

6577

ESTADOCIVIL:CASADOPROFISSÃO:ADVOGADO
ÓRGÃO
EMISSOR:OAB/SC

CPF/MF:564875689-53

NOME:ANACLETOÂNGELOORTIGARACARGO:DIRETOR
NACIONALIDADE:

BRASILEIROESTADOCIVIL:CASADO

CARTEIRADEIDENTIDADE;13/R
820.207

ÓRGÃOEMISSOR:
SSP/PR

PROFISSÃO:ADMINISTRADOR

CPF/MF:384.480.689-04

NOME:SÉRGIOFERNANDESCARDOSOCARGO;DIRETOR
NACIONALIDADE:

BRASILEIRO
ESTADOCIVIL:CASADO

PROFISSÃO:ENGENHEIRO

MECÂNICO

CARTEIRADEIDENTIDADE:1/R428.448
ORC-•••.OEMISSOR:

SSP,'GC

CLÁUSULAPRIMEIRA-FUNDAMENTOLkJv-A'

CPF/MF:296.599.309-10

Opresenteinstrumentoastáamparadonoartigo2i.Xlíi,daLein.®8.686/93,eseregerápelas
cláusulasecondiçõesseguintes;

CLÁUSULASEGUND.^^OBJETO

Constitui-seobjetodest»instrumentoaexecuçãodoProjetoUAC-DesenvolvimentoEconômico
Territorial-RegiãoMeioOesteCatarinense,compreendendoasseguintesações:

t2tóníieSí„!aCaa;na



CONTRATO Dg PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EOUTRAS AVENÇAS n° 000/00

Ação I- Consultoria - Diagnóstico erripresarial
Ação II - Capacitação a Consultoria Empresaria!
Ação tll - Consultoria Tocnológica
AçâO IV - Estratégia de Mercado ~ Mostra Gast' ;;-!ôtnica
Ação V•• Acesso á Mercado - Missão Empre-ianalA/isita Técnica
Ação VI - Consultoria da apoio â Implomentaçso das Ações

Ssüdode SMèC&iem

R Cfí

§ 1°. O CONTRATANTE declara conhecer e n;etodciogla e o conteúdo dos serviços objeto deste
instrumento.

CLÁUSULA TERCElftà - MODO OE EXECUÇÃO

Para realização dos serviços objeto deste Instrumento, o CONTRATADO colocará á disposição do
CONTRATANTE, CQnsultor(es) especializadü(s) que utillzará(ão) as Metodologias do Programa
Sebrae de Turismo e Desenvolvimento do Empreendedorismo local, oportunizando a geração
de ocupações ptodutiv&s e agregação de renda aos participantes do projeto e melhoria da qualidade
de vidae desenvolvimantc cócio-sconòmico regicn T

§ 1®. O CONTRATADO disponibilizará ao CONTRATANTE, eonsultorts) ei'édenciado(s), durante o
prazo estabelecido na cláusula quaita deste instrumento.
§ 2°. O CONTRATANTE, por sua vez, à sua expensa, colocará à disposição do CONTRATADO,
(01) um técnico selecionado pelo CONTRATANTE, a fm de acompanhar e absorver a metodologia
do projeto, ficando o mesmo responsável pela implantação das ações ao término do presente
instrumento.
§ 3®, O acompanhamento implica na conseqüente assimilação da mesma pelo técnico do
CONTRATANTE, tornando-se, portanto, eo-reg-ponsável pela realização dos serviços.

CLÁUSULA QUARTA " PRAZO OÊ EXECUÇÃO

A execução dos serviços objeto deste instíumcníc ísrã a duração prevista de 09 (nove) meses,
fixando seu início para 10/03/2015.

CLÁUSULA QUINTA • VALOR AJUSTADO 6 P3RMA Dg PAGAMENTO

O valor global dos serviços, objeto deste i.n&írumento é de R$ 73.400,00 (setenta e três mil e
quatrocentos reais) s ser pago da seguinte forma:

O CONTRATANTE oagará ern nove parcelas iguais e mensais no valor de R$ 2.496,00 (dois
mil, quatrocentos e noventa e seis reais), perfazendo um total de R$ 22.464,00 (vinte e dois mil
quatrocentos e ses;/Cnta e quatm reais).

\ O saldo remanescente será oriundo do PROJETO DESENVOLVIMENTO ECONOMICO
\ TERRITORIAL - REGIÃO MEIO OESTE CATARINENSE, PPA SEBRAE/SC 2015/2018, de
Ir$ 50.936,00 (cinqüenta mil, novecentos e trinta seis reais).
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E OUTRAS AVENÇAS n"000/00

§ 1® o contratante efetuará o pagamento das parcelas no dia 30 de cada mês. fixando o
primeiro pagamento em 30/03/2015 e o último pagamento em 30/11/2015.
§ 2® Os pagamentos deverão ser efetuados por meio de débito em conta por meio da conta
bancária número xxxxxx banco xxxxxxx
§ 3° No caso de não pagamento, o contrato poderá ser imediatamente rescindido com a
paralisação automática dos sen/iços contratados.
§ 4® O atraso no pagamento das parcelas previstas nesta cláusula acarretará na incidência de
muita de 2% (dois por cento) sobre o valor da parcela, acrescido de juros de mora dei % (hum
por cento) ao mês e correção monetária do período.

A previsãoorçamentária para realização desse trabalho encontra-se disponive! na Ação

CLÁUSULASÉTIMA- RESCISÃO

Este contrato poderá ser rescindido:

a) pelo CONTRATANTE, a qualquer momento, desde que liquide o valorcorrespondente ao custo
do trabalho verificado até a data da rescisão, se ocorrer interrupção dos trabalhos por sua
responsabilidade; e
b) peio CONTRATADO, se o CONTRATANTE não cumprir o disposto na cláusula quinta deste
instrumento, cujaexecução só terá continuidade após o cumprimento da obrigação.

CLÁUSULA OITAVA - PRAZO DE VIGÊNCIA

O prazo de vigência deste instrumento é de 09 (nove) meses.

CLAUSULA NONA - FORO

Fica eleito o foro da sede do CONTRATANTE, com renúncia expressa de qualquer outro por mais
privilegiado que seja, para dirimir eventuais controvérsias oriundas da execução deste contrato.

E por estarem de acordo, firmam o presente contrato em 04 (quatro) vias de igual teor e forma,
perante as testemunhas abaixo assinadas, para que produza os seus efeitos legais.

CONTRATANTE:

Florianópolis. 27 de fevereiro de 2015.

Juliano Pozzi Pereira
Prefeito Municipal



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E OUTRAS AVENÇAS n° 000/00

CONTRATADO:

I K;<^ '̂306S2niaCaiaíira
j Pl.n" 10

CARLOS GUILHERME ZIGELLI
Diretor Superintendente do SEBRAE/SC

ANACLETO ÂNGELO ORTIGARA

Diretor do SEBRAE/SC

Testemunhas:

Nome:

CPF/MF:

SÉRGIO FERNANDES CARDOSO
Diretor do SEBRAE/SC

Nome:

CPF/MF:



CNPJ 83.102.558/0001-05

Rua Paraná 200. Centro. Cep 89440-000.
Fone/Fax (47) 625.1111 E-mail: prefnitnra@ irineopnlis.sc.qov.br

REQUISIÇÃO

Cii-dQceSaifsCaíHfjrrí

Fl,n^ li

Da: Secretaria de Administração
A: Comissão Permanente de Licitações

fçiS Vl\ APO^IVlEMENTAÇÃO DAS AÇÕE
. -,A • • YiTl "na contratação de instituição brasileira incumbidaDe acordo com aLei 8666/93, art.go 24, '"f«» ™ ^ 7e"enn,L,en,o Im-imcionat, ou de insnmçao

regional ou estaiuariamenfe aue acontratada detenha inquestionável enao tenhafins

conforme preceitua oartigo supracitado.

desenvolvimento sócio economico regional.

„ ,00 o vaior a ser P.o a empresa
quatrocentos e noventa e seis efetuado até odia 30 de cada mes,

Irineópolis (SC), 13 de abril de 2015.

SIDNEI WAGNER
Secretario Municipal



ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS

CNPJ; 83.102.558/0001-05

RUA PARANA, 200

C.E.P.; 89440-000 - Irineópolis-SC

Foina: 1/1

SOLICITAÇÃO DE ABERTURA DE ÜCITACÃO

Excelentissimo(a) PREFEITO

No uso das atribuições de meu cargo, venho respeitosamente requerer que Vossa Excelência autorize aabertura
de procedimento llcitatório conforme especificações relacionadas abaixo. Aexistência de recursos orçamentários fo, con-
firmada pelo parecer contábil expedido pelo setor de contabilidade, estando tudo de acordo com alegislação em vigor.

OBJETO DA LICITAÇÃO

Processo Adm. n":
Forma de Julgamento:
Fo Pgto. / Reajuste:
Prazo Entrega/Exec.:

Locai de Entrega:

Urgência:
Vigência:

Observações:

Convidados:

EXECUÇÃO DO PROJETO UAC •DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO TERRITORIAL -REGIÃO MEIO OESTE
•CATARINESE, COMPREENDENDO AS SEGUINTES AÇÕES:
AÇÃO i - CONSULTORIA - DIAGNOSTICO EMPRESARIAL;
AÇÃO II - CAPACITAÇÃO ECONSULTORIA EMPRESARIAL;AÇÃO lli-CONSULTORIA TECNOLÓGICA;
AÇÃO iV •ESTRATÉGIA DE MERCADO -MOSTRA GASTRONÔMICA
AÇÃO V-ACESSO AMERCADO -MISSÃO EMPRESARIAUVISITA TÉCNICA;
ig,2015 Modalidade; Dispensa de Licitação pi Compras e Serviços
MENOR PREÇO

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO - RUA PARANÁ. 200
SIM

09 MESES

DOTAÇÕES QUE SERÃO UTILIZADAS:
1-PREFEITURA MUNICIPAL DEIRINEOPOLIS

Descriçãoda Dotação Compl. do Elemento | Valor Previsto

02.03.2.002.3.3.90.00.00.00.00.00 Manutenção da Secretaria da Administração.
Fonte de Recurso; 100 - Recursos Ordinários

3.3.90.39.99.00.00.00 22.464,00

Total previsto: 22.464,00

Iteml Óuaniidad^JJnid 1Descrição
" 9000 UN EXECUÇÃO DO PROJETO UAC - DESENVOLVIMENTO „

TERRITORIAL • REGIÃO MEIO OESTE CATARINESE. COMPREENDENDO AS
SEGUINTES AÇÕES;
AÇÃO I- CONSULTORIA •DIAGNOSTICO EMPRESARIAL;
ACÂO U- CAPACITAÇÃO ECONSULTORIAEMPRESARIAL;
AÇÃO III •CONSULTORIA TECNOLôglCA.
AÇÃO IV - ESTRATÉGIA DE
MERCADO -MOSTRA GASTRONÔMltlA: N ,
AÇÃO V-ACESSO AMERCADO -MISSÃO EMPRESAF
AÇÃO VI -CONSULTORIA DE APOIO ÃIMPLEMENTAÇ t,DAS AÇÕES.
(01-01-26095)

1

.Total Geral

Irineópolis, 13 de Abril de 2015.

iPreço Unit. Máximcí Total Previsto
2.496 0000 22.464.00

2.496,0000 22.464,00

t.íJo rte Ssn[a Caiam.;]



ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS

CNPJ; 83.102.558/0001-05

RUA PARANA, 200

C.E.P.: 89440-000 - Irineópolis - SC

Folha: 1/1

PAPi^ ABERTURA nP PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO

O(a) Prefeito JULIANO POZZI PEREIRA, no uso das atribuições que Ibe confere alegislação em vigor,
especialmente aLei Nr. 8.666/93 esuas alterações legais, resolve.

01 -Autorizar aabertura do presente processo administrativo de licitação, assim identificado:
A - Processo Nr.: 19/2015
B• Modalidade: Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços
C - Forma de Julgamento:MENOR FRECO
D • Forma Pglo./ Reajuste:
E • Prazo Entrega/Êxec.;

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
SIM

Vigência: plSo DO PROJETO UAC -DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO TERRITORIAL -REGIÃO MEIO OESTE
(. Objeto daLicitação. COMPREENDENDO AS SEGUINTES AÇÔES;

AÇÃO I-CONSULTORIA -DIAGNOSTICO EMPRESARIAL
AÇÃO 11 -CAPACITAÇÃO ECONSULTORIA EMPRESARIAL;
AÇÃO III -CONSULTORIA TECNOLÕG^/^;
- i • ^ .< > A A p*E AicD/^ A no

F - Local de Entrega;
^-Urgência:

. Vigência:

J - Observações:

K - Convidados:

II'/

02 - Indicação de Recursos • Dotação Orçamentária.

Despesa Código da Dotação
Pescrlcâoda Dotação

Compl. do Elemento 1 Valor Previsto

33,90.39.99.00.00.00 22.464,002.03.2.002.3.3.90.00.00.00.00.00 Manutenção da Secretaria da Administração.
Fonte de Recurso: 100 - Recursos Ordinános

1 Total Previsto; 22.464,00

Irlneópolis, 13 de Abril de 2015.
/

Oc; .5íiiiE3 Cí!i'in3

l-"°-



ESTADO DE SANTA CATARINA
jFolha; 1/1

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS

CNPJ; 83.102.558/0001-05

RUA PARANA, 200

r F P • 89440-000 - irineôpolis - SC
!

PARECER CONTÁBIL

Em atenção asolicitação do setor de compras elicitações para verif.car aexistência de recursos orçamentários para
assegurar opagamento das obrigações decorrentes do objeto especificado abaixo, certifico que.

[Jd.] - HÁ recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotaçâo(ões) especif.cada(s) abaixo;
[ 1- NÃO HÁ recursos orçamentários para pagamento das obrigações,
( ] . Despesas Extra Orçamentárias.

.<mnns nn PROCESSO ADMINISTRATIVO:

Nr. Processo Adm. I Ano;

Data do Processo Adm.;
Ii/lodalidade:

Objeto do ProcessoAdm.:

19/2015

13/04/2015

Dispensa deLicitação p/Compras e Serviços

EXECUÇÃO DO PROJETO UAC -DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO TERRITORIAL -REGIÃO MEIO
OESTE CATARINESE COMPREENDENDO AS SEGUINTES AÇÕES.AÇãJ I SuLTORlA -DIAGNOSTICO EMPRESARIAL,
AÇÃO li •CAPACITAÇÃO ECONSULTORIA EMPRESARIAL,
A^ÃO Iv" EÍ?I^TÉGrD™CAw'M GASTRONÔMICA,

RECURSOS ORCAfiflENTÃRlOS: PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLISr.nmni-rin.Elernento; Saldo Disponível | Valor^evistoElemento DespesaProi./Ativ,Un.Orç.Cod.Red. 22.464,00178.235,033.3.90.39.99-00.00.003.3.90.00.00.00.00.00
22.464,00Total Previsto;

Total Gerai: 22.464,00

Irineôpolis, Em

Assinatura do Responsável

iú-icideSíDíaCaafjü.-j



Patrici

CNPJ 83.102.558/0001-05

Rua Paraná, 200. Centro. Cep 89440-000.
Fone/Fax (47) 625-1111 E-mail: prefeitura|lTi irinenpolis.se.yr_ ^ Gí »Sá)lll3 Cái;

Fi.n» 75

JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

de vida edesenvolvimento sócio econômico regional.

S"§es°te°cTtar™ese^^ as seguintes

AÇÃO VI -CONSULTORIA DE APOIO AIMPLEMENTAÇÃO DAS AÇOE .
o valor a ser pa.o a enrpresa

quatrocentos e noventa e seis reais) mensais, perf . efetuado até odia 30 de cada mês,
brs-—
=.=.•=.1—
Dotação orçamentária; Projeto Atividade - 2002 - Manutenção da Secretaria da Administração
3.3.90.00.00.00.00.00.0100 (07) - Aplicações Diretas.

Da Justificativa: Apresente dispensa encontra respaldo no art. 24, XIII. da Lei 8.666/93.
Éajustificativa que submetemos àapreciação de Vossa Excelência.
Irineópoiis, 13deabri! de 2015.

Rosani Rod^uês Da Silva Mischka
Presidente

ronczak

Membros

Ai^râ^sajienalin
Secretaria

Mareia Maria Kerscher

Reinaldo Stasiak
Cassiana Laís Brand



CNPJ 83,102.558/0001-05

Rua Paraná, 200. Centro. Cep 89440-000.
Fone/Fax (47) 625.1111 c-moii- prcfaiturata irineoDOlis.sc.qov.bi

PROCESSO LICITATORIO N° 19/2015
DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 02/2015

DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

£-'u.!OíKÍ£:„;a Cü;=.„r,;;

Fl.

A Prefeitura Municipal de
Ex.mo Sr. Prefeito Municipal, nos termos do artigo 24, mciso desenvolvimento
brasileira incumbida regional ou estatuariamente ^ • iHn nrpso desde aue acontratada detenha
institucional, ou de instituição dedicada a recuperação ^ Contratação de
inifuestionável e não tenha fins lucrativos", de renda aos

.,„í
sendo que em relação ao preço, omesmo se apresenta compatível com omercado.

Nos termos do art. 109, da Lei n." 8.666/93, fica aberto oprazo de 05 (cinco) dias úteis para a
apresentação de recurso ou representação.

Irineópolis (SC), 13 de abril de 2015.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Rosani Rodr^gá^a Silva Mischka
Ptxsit

Patrici ronczak

Reinaldo Stasiak

Membros

Mareia Maria Kerscher

Cassiana Lais Brand



CNPJ 83,102.558/0001-05

Rua Paraná, 200. Centro. Cep 89440-000.
Fone/Fax (47) 625.1111 Fm"-'- irineoDolis.sc.qov.br

PROCESSO LICITATORIO N" 19/2015
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 02/2015

DESPACHO DO PREFEITO MUNICIPAL

fíCS caiíaC.í;;,;),!,;

AÇÃO VI -CONSULTORI/ffi>^POIO ÀIMPLEMENTAÇÃO DAS AÇÕES,

para Execução do Projeto UAC- Desenvolvimento Economico lemtonai b
Oprko se apresenta coilípatível com omercado.
Cumpra-se.

Irineópolis (SC), 1Í de abril de 2015.

JULIANO POZZIPEREIRA
Prefeito Municipal



Tüiclll lícipàl delrmeopuiis
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MINUTA DE CONTRATO

PROCESSO LICITATÓRIO N.° 19/2015
DISPENSA DE LICITAÇÃO N." 02/2015

Contrato de Prestação de Serviços, que entre si celebram a
Prefeitura Municipal de Irineópolis e a empresa

OMunicípio de Irineópolis, pessoa jurídica de direito publico interno, CNPJ .
83 102.558/0001-05, com sede administrativa estabelecida àrua Parana, 200, em Irmeopolis -bC.
neste ato representado pelo Senhor Juliano Pozzi Pereira, brasileiro, casado, no ex^o do CargorPrSeito'residente edomiciliado arua Caetano Valões n.^ 22 no centro do Mumcipm de
Irineópolis -SC, inscrito no CPF sob on.° 455.173.049-15 eportador da cédula de identidade n.
827.405-SC, de ora em diante denominado de Contratante ede outro lado o r nn^ador
residente e domiciliada a Rua n° na cidade de ..... Estado de
, PPP RG n° de ora em diante denominada de Contratado, acoraam e
t lr. firniãrõpr-eieme contrat„-„os tenros da lei a." 8.666/93, de 21 de de
legislação pertinente, assint como pelas condições do Procedimento de
modalidade Dispensa de Licitação n,° 02/2015, pelas cláusulas aseguir expressas, definidoras
direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO E PREÇOS

Este contrato tem origem no PROCESSO LICITATÓRIO N.° ^KP^ff ™
LICITAÇÃO N.° 02/2015, e tem por objeto a prestação de serviços, conforme seg
discriminado;

Paragrafo Primeiro -Opresente instrumento tem por objetivo EXECUÇÃO DO PROJETO UAC^
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO TERRITORIAL - REGIÃO MEIO OESIb
CATARINESE, COMPREENDENDO AS SEGUINTES AÇÕES:
AÇÃO I-CONSULTORIA -DIAGNOSTICO EMPRESARIAL;
AÇÃO II -CAPACITAÇÃO ECONSULTORIA EMPRESARIAL;
AÇÃO 111 -CONSULTORIA TECNOLÓGICA;
AÇÃO IV -ESTRATÉGIA DE MERCADO -MOSTRA GASTRONÔMICA;
AÇÃO V-ACESSO ÀMERCADO -MISSÃO EMPRESARIAL/VISITA TECN^AÇÃO VI -CONSULTORIA DE APOIO AIMPLEMENTAÇÃO DAS AÇÕES.
^ SnfomVsoLado através do Oficio n». 293/2015, pelo Sr. Sidney Wagner - Secretario
Municipal edeferido pelo Sr. Juliano Pozzi Pereira - Prefeito Municipal.
CLÁUSULA SEGUNDA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

opagamento será efetuado após ca^^^^^
rerrafaprovtd:"^rSeS Mm" e^ respectivo documento fi.aL
No documento fiscal deverá ser discriminando o objeto contratado e o numero o resp
contrato.



rícipal de Irmeopons
CNPJ 83.102.558/0001-05

Rua Paraná, 200. Centro. Cep 89440-000.
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CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR CONTRATUAL

Pela execução do objeto ora contratado, aCONTRATANTE, pagará aCONTRATADA, o
valor contratual em 09 parcelas, de R$ 2.496,00 (Dois mil quatrocentos enoventa eseis reais) mensais,
perfazendo um total de R$ 22.464,00 (vinte edois mi! quatrocentos esessenta equatro reais).

CLÁUSULA QUARTA - RECURSOS FINANCEIROS

Para cobrir adespesa decorrente da execução do objeto deste Contrato, serão empregadas as
, seguintesdoteçoe^^ Atividade - 2002 - Manutenção da Secretaria da Administração

3.3.90.00.00.00.00.00.0100 (07) - Aplicações Diretas.

CLÁUSULA QUINTA- REAJUSTE

Opreço contratado não sofrerá reajustes.

CLAUSULA SEXTA -DIREITO ERESPONSABILIDADE DAS PARTES

Constituem direitos do CONTRATANTE, receber oobjeto deste contrato, nas condições
avençadas, eda CONTRATADA, perceber ovalor ajustado na forma eprazo convencionados.

PARÁGRAFO PRIMEIRO -Constituem obrigações do CONTRATANTE;
a) Efetuar o pagamento na forma eprazos ajustados; . . »
b) Dar aCONTRATADA as condições necessárias aregular execução do contrato,
c) Fornecer informações úteis, boas enecessárias àperfeita execução do objeto

deste Contrato.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Constituem obrigações da CONTRATADA: _
a) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais ecomerciais, decorrentes

da execução do presentecontrato; j c

b) Manter durante toda a execução do contrato,
por ela assumidas, todas as condições de habilitaçao e qualificação exigidas n
Contratação sob pena de rescisão contratual, _

c) Responsabilizar-se pela boa qualidade do objeto contratado obngando-se aexecutaroContrato nos exatos termos e condições do que foi avençado;

d) Apresentar, sempre que solicitado, durante aexecução do contrato, documentos quecomprovem estar cumprindo alegislação em vigor, tpmnn e
e) Permitir que os propostos da CONTRATANTE mspeoionem a

hora, a fiscalização do objeto contratado, fornecendo as informações,
esclarecimentos e demais elementos necessários. _

f) Manter ooperador, ocombustível eamanutenção da maquina utilizada.
PARÁGRAFO TERCEIRO. Opresente Contrato não será, de nenhuma forma e por

nenhum motivo, considerado como fundamento para a constituição de vinculo trabalhista.



nTipâldemneopoiis
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responsabilização solidária ou subsidiária, entre oCONTRATANTE eaCONTRATADA, tudo nos
termos do que determina o§Tdo art. 71, da Lei 8.666/93.

parágrafo quarto. Nos termos da legislação vigente, oCONTRATANTE pode

indenizando aCONTRATADA pelos serviços ate então prestados.

PARÁGRAFO OUINTO. OCONTRATANTE reserva-se no direito de adjudicar osserviçoftr—sTrodo ou en. parte de acordo coua asua dispcntb.hdade ünaneetra e
necessidade, sem que caiba àCONTRATADA direito de indenização.

CLÁUSULA SÉTIMA - ACOMPANHAMENTO EFISCALIZAÇÃO

Asupervisão na execução do o,eto - ~
«rs^^Ll^cSo^Ltirnada para este to. apue. caberá verificar se estão sendo
cumpridos os termos deste Contrato. . ,

PARAGRAFO ÚNICO. Afiscalização exercida pela Contratante não excluíra ou reduzira
aresponstbtoTtfa cotoãtada pela completa eperfeita execução do objeto
CLAUSULA OITAVA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO D
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL.

Pela inexeeucão total ou parcial do Contrato aCORANTE
-Idocontrato.

CLAUSULA NONA -RESCISÃO

mesmo.

(trinta) dias de antecedência.

CLÃUSULA DÉCIMA - CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO

ACONTRATADA se obriga amanter durante avigência contratual, as condiç~habilitarão, "rp^a de motivo justo para rescisão eaplicação de penalidades.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RECURSOS ADMINISTRATIVOS
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pleito.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ALTERAÇÕES

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

o presente Instrumento contrutual rege-se
e; .s .re.

Privado.

Parágrafo Printeiro: Opresente fostrum^to - 2"
por tratar-se de situaçao de emergencia regen ilação de instituição brasileira
XIII, da Lei Federal n" 8.666/93. de 21 de junho de 1993,^ desenvoMntento
incumbida regional ou estatuariamente da p q > contratada
institucional, ou de instUuição dedica^ de Lieitação, e

ríZU— os pHncipios da Teorra Cera.
dos Contratos eas disposições de Direito Privado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS
Atroea eventual de documentos e cartas entre o

de Protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega
cartas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VIGÊNCIA DO CONTRATO
Avigência deste Contrato terá Inicio na data de sua assinatura etermino em 09(nove) meses.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos seráo resolvidos áluz da Lei n.» 8.666/93 esuas a,.eraç6es, edos
Princípios Gerais de Direito.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -DA PUBLICIDADE

uma vez firmado, o presente contrato
Município, pelo CONTRATANTE, dando-se cumprimento ao disposto no Art g
da Lei n° 8.666/93.



ri ciifii.uia iiiuniüiB8ni6Jrin6dpolís
CNPJ 83.102.558/0001-05

Rua Paraná, 200. Centro. Cep 89440-000.
Fone/Fax (47) 625.1111 F-mail- nrefeiluraíS irineopolis.se.qov.bi

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - VINCULAÇÃO AO EDITAL

Este Contrato vincula-se ao PROCESSO LICITATÓRIO N.° 19/2015, DISPENSA DE
LICITAÇÃO N° 02/2015, para todos os efeitos legais ejurídicos, aqueles consignados na Lei n.
8.666/93 consolidada, com as alterações posteriores, especialmente nas dúvidas, contradições e
omissões.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO

Acontratada se obriga amanter durante avigência contratual, as condições de habilitaçao e
qualificação exigidas na licitação que lhe deu origem, sob pena de motivo justo para rescisão e
aplicação de penalidades.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - RECURSOS ADMINISTRATIVOS

Da penalidade aplicada caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da notificação a
autoridade superior àquela que aplicou asanção, ficando sobrestada amesma ate ojulgamento do
pleito.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - ALTERAÇÕES

Este contrato poderá ser alterado, nos casos previstos pelo disposto no Art. 65 da Lei n.
8.6666 de 21 de junho de 1993, sempre através de Termo Aditivo, numerado em ordem crescente.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO

Fica eleito oForo da Comarca de Porto União -SC, para dirimir questões decomentes deste
contrato, com renúncia expressa aos demais, sem prejuízo do inciso Xdo artigo 29 da Constituição
Federal, com aredação introduzida pela Emenda Constitucional n. 19/98.

E para que este Contrato passe aproduzir seus jurídicos elegais efeitos, leva achancela das
partes, em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas que também o
firmam.

Irineópolis (SC), de ^de 2015.

Município de Irineópolis
Juliano Pozzi Pereira

Contratante

Testemunhas:

Nome;

CPF;

Nome:

CPF:

Contratado



ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS

CNPJ: 83.102.558/0001-05

RUA PARANA, 200

C.E.P.: 89440-000 - Iríneópolls • SC

Folha: 1/1

PARECER CONTÁBIL

Em atenção a solicitação do setor de compras e licitações para verificar a existência de recursos orçamentários para

assegurar o pagamento das obrigações decorrentes do objeto especificado abaixo, certifico que:

[Xl ' FtÁ recursos orçamentários para pagamento das obrigações conformedotação(ões) especificada(s) abaixo:
[ ] - NÃO HÁ recursos orçamentários para pagamento das obrigações:
[ ] - Despesas Extra Orçamentárias.

DADOS DO PROCESSO DE COMPRA:

Processo Administrativo:

Número Processo / Ano:

Data do Processo:

Modalidade:

Objeto do Processo:

19/2015

19/2015

13/04/2015

Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços

EXECUÇÃO DO PROJETO UAC - DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO TERRITORIAL - REGIÃO MEIO
OESTE CATARINESE, COMPREENDENDO AS SEGUINTES AÇÕES.
AÇÃO I - CONSULTORIA - DIAGNOSTICO EMPRESARIAL;
AÇÃO II - CAPACITAÇÃO E CONSULTORIA EMPRESARIAL:
AÇÃO m- CONSULTORIA TECNOLÓGICA,
AÇÃO IV - ESTRATÉGIA DE MERCADO - MOSTRA GASTRONÔMICA:
AÇÃO V-ACESSO ÀMERCADO • MISSÃO EMPRESARIALA/ISITA TÉCNICA;
Ar-Ão \íl (-AMCI II TÍ^DIA nc AD/im A IXDI CMrklTAI-Al-l riAC Ar-AcQ

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS

Cod.Red, : Un.Orç. Proji/Ativ. Elemento Despesa Compl.do Elemento Saldo Dotação Valor Previsto

7 02.03 2.002 3.3.90.00.00.00.00.00 3.3.90.39.99.00.00.00 178.235,03 22.464,00

Total Previsto; 22.464,00

Total Qeral: 22,464,00

Irineópoüs, Em

Assinatura do Responsável

-N.iv.o CâiíTíDfci

Fl.n' c33



ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS

Relação da Despesa Com Saldo Atual

Código
reduzido

Dotação Descrição elemento

Exercício de 2015

Página: 1/1

Educação Pessoal Saldo Bloqueatjo ^^ali
Entidade; 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS

Órgão: 02 PODER EXECUTIVO

Unidade: 03 SECRETARIA DAADMINISTRACAO

Proj./Ativ. 2.002 Manutenção da Secretaria da Administração.

4 3.1.90.00.00.00.00.00 0100 Aplicações Diretas Não Sim 0,00 385.135,32

5 3.2.90 00.00.00.00.00 0100 Aplicações Diretas Não Não 0,00 30.214,25

6 3.3.50.00.00.00.00.00 0100 Transferencias a Instituições Privadas sem Fins Não Não 0,00 134.449,00

7 3.3.90.00.00.00.00.00 0100 Aplicações Diretas Não Não 0,00 178.242,33

S 3.3.90.00.00.00.00.00 0255 Aplicações Diretas Não Não 0,00 54.935,00

9 4.4.90.00.00.00.00.00 0100 Aplicações Diretas Não Não 0,00 10.485,20

10 4.4.90.00.00.00.00.00 0256 Aplicações Diretas Não Não 0,00 10.987,00

11 4.6.90.00.00.00 00.00 0100 Aplicações Diretas Não Não 0,00 24.171,40

Total do Projeto/Atividade: 828.620,00

Total da Unidade: 828.620,00

Totaldo órgão: 828.620,00

Total da Entidade: 828,620,00

Total Geral: 828.620,00



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral Page 1 of I

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junt
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO OE INSCRIÇÃO
82.515.859/0001-06

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SiTUAÇAO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

SERVIÇO DE APOIO AS MICROE PEQUENAS EMPRESAS DE SC

TITULODO ESTABELECIMENTO(NOME OE FANTASIA)
SEBRAE SC

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL
94.30-8-00 • Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CÓDIGO EDESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
94,93-6-00 • Atividadesde organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 • Atividades associativas não especificadas anteriormente

CODIGOE DESCRIÇÃO DANATUREZA JURÍDICA
399-9 - ASSOCiACAO PRIVADA

DATA OE ABERTURA

08/08/1972

LOGRADOURO

AV RIO BRANCO

NUMERO

611

COMPLEMENTO

ED EMPREENDEDOR

CEP

88.015-200

ENDEREÇO ELETRÔNICO

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*«*«•

MUNICÍPIO
FLORIANÓPOLIS

TELEFONE

UF

SC

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
28/07/1998

MOTIVO DESITUAÇAO CADASTRAL

SrrUAÇAO ESPECIAL
•«•*****

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

,

£ífi';3dfiSaiiíCa:„r;i':5' .

Fl,

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1,470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 14/04/2015 às 13:28:39 (data e hora de Brasílial. Páaina: 1/1

r Consulta QSA / Capital Social J Voltar

I L Preparar Página
f J para Impfessáo

ARFB agradece asua visita. Para informações sobre política de privacidade euso, clique aqui.
Atualize sua página

http://www.receita.fazenda.gov.br/pessoajuridicaycnpj/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovant,.. 14/4/2015
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

I L:;.1:ii;sí>«iiKCa;ailnà

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS EÀDÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: SERVIÇO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DE SC
CNPJ: 82.515.859/0001-06

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a serapuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão, válida para o estabelecimento matriz e suas filiais, refere-se á situação do sujeito
passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas nas
alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei ns 8.212, de 24 de julho de 1991.

Aaceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http;//www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n^ 1.751, de 02/10/2014.
Emitida às 11:25:38 do dia 06/04/2015 <hora e data de Brasllia>.
Válida até 03/10/2015.

Código de controle da certidão: 7FC9.0882.DC51.98B3
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://w\vw.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidac/CndConjuntalntcr/E. 06/04/2015



CAt^A
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 82515859/0001-06
Razão Social: serviço de apoio as micro e pequenas empresas de sc
Nome Fantasia:SEBRAE SC

Endereço: av rio branco eii / centro / florianopolis / sc /
88015-203

A Caixa Econômica Federai, no uso da atribuição que ihe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS,

Validade: 09/04/2015 a 08/05/2015

Certificação Número: 2015040903122221309077

Informação obtida em 14/04/2015, às 13:31:35,

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Page 1 of I

https://webp.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp7VARPessoaMat... 14/4/2015
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CJkÊ^M
CAIXA ECONOMiCA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 825158S9/0001-06
Razão Social: serviço de apoio as micro e pequenas empresas de sc
Nome Fantasia:SEBRAE sc

Endereço: av rio branco óii / centro / florianopolis / sc /
88015-203

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 3.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 21/03/2015 a 19/04/2015

Certificação Número: 2015032104295689635408

Informação obtida em 24/03/2015, às 10:25:25.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada â verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

l:-L::ore:i5i,í3CSL';;,.,

Fi.n-_ol3_

https://\vebp.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgcCFSIrnprimirPape!.asp?VARPessoaM,.. 24/03/2015



ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA íisi.itín (í2;ic:'>;a

s

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS

Morre (razão social):

CMPJ/CPF.
SEBRAE

82.515,859/0001-06

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado
que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos,
dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretariade Estado da Fazenda.

Dispositivo Legal:
Número da certidão:

Dala de emissão:

Validade (Lein' 3938/G6, Art. 158.
modificado pelo artigo 18 da Lei r
15.510/11.):

Lei n» 3338/66, An. ISt

150140025481705

31/03/2015 08:59:15

30/05/2015

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na Internet, no endereço;
http;//www.sef.5C.gov.br

Este documento foi assinado dígitaimente
Impresso cm; 31/03/2015 08:59:39
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federai do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS EÀDÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: SERVIÇO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DE SC
CNPJ: 82.515.859/0001-06

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão, válida para o estabelecimento matriz e suas filiais, refere-se à situação do sujeito
passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas nas
alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art, 11 da Lei nsi 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente combase na Portaria Conjunta RFB/PGFN n^í 1.751, de 02/10/2014.
Emitida ás 11:25:38 do dia 06/04/2015 <hora e data de Brasilia>.

Válida até 03/10/2015,

Código de controle da certidão: 7FC9.0882,DC51.98B3

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://www.rcccita.fa2cnda.gov.br/Apl icacocs/ATSP()/Ccilidaü/("ndConjuntalntcr/E... 06/04/2015

2D



PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIANÓPOLIS
Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Positiva corr Efeitos de Negativa de Débitos Reiativos aTributos Municioai
ictpais e Dívida Ativa

«onM/toiosooã: SERVIÇO DE APOIO AS MED EPEQ EIMP SC -SEBRAE
cFtcvpj 82.515.859/0001-06 ocortAC

Ressalvado odireilc de aFazenda Municipal cobrar einscrever puaisquer dividas de responsabilidade da(s) pessoa(s)
acma .dent,ficada(s) que vieram aser apuradas, ècertificado que nâo constam pendências em seu nome, relativas a
tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda (SMF) eainscrições em Divida Ativa do Município Esta
certidão refere-se exclusivamente à situação da pessoa jurídica no âmbito da Secretaria Municipal da Fazenda de
Florianópolis.

Aaceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua aulencidade na Internet no endereço
<http://portal.pmf.sc.gov.br/entidades/fazenda>, Serviços -Serviços on-iine -íink Verificação de Documentos Eletrônicos,
passando o número do documento 1122433 e o código 8821C002

Certidão Número 0418715

Emitida 16/01/2015 16:21:39

Válida até 18/04/2015 conforme oArt. 194 Lei Compíemenlar 4823 de 02 de janeiro de 1996.

AsSífwluril I>3ilAl'8ffi!1C0O?68B2105SD9A95r9£BCC57C6FD7DO03lU

Oéla: KVOimiS 16.21:39-Pwltxok): J3(;77'J7-Üotjrecn» 1122433
Docwfriomo auUrrttwyo«njiiaimon;©

Florianópolis (SC) 16 de janeiro de 2015
Secretaria Municipal da Fazenda

ATENÇÃO: Qualquer rasura ou emendainvalidará este documento

hit^ iw?rtr.'n : Florianópolis - SC 0"48 3251 6400 - CEP 88010-300.http.//portal.pmf.sc.gov.br/entidades/fa2enda, link Serviços -Serviços on-line -Verificação de Documentos Eletrônicos.

ÍOPHF SMF - Impresso ; 26/0X/201S 16,32:36



CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
COM EFEITO DE NEGATIVA

5ilã(;o oe Saila C&vniiâ

R;n'

Nome: SERVIÇO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DE SC (MATRIZ E
FILIAIS)

CNPJ: 82.515.859/0001-06

Certidão n°: 81732734/2015

Expedição: 19/02/2015, às 17:05:29
Validade: 17/08/2015 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que SERVIÇO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DE SC
(MATRIZ E FILIAIS), inscriLo(a) no CNPJ sob o n" 82.515.859/0001-06,

CONSTA do Banco Nacional de Devedore.s Trabalhistas em face do
inadimplemento de obrigações estabelecidas no(s) prücesso(s)
abaixo, com débito garantido ou exigibilidade suspensa:
0373300-75.2007.5.12.0014 - TRT 12' Região *

Débito garantido por depósito, bloqueio de numerário ou penhora
de bens suficientes.

Total de processos: 1.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores á data da sua expedição.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
A Certidão Positiva de Débitos Trabalhista.s, com os mesmos efeitos
da negativa (art. 642-A, § 2°, da Con.solidaçâo das Leis do
Trabalho), atesta a existência de regi.stro do CPF ou do CNPJ da
pessoa sobre quem versa a certidão no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas, cujos débitos estejam com exigibilidade suspensa ou
garantidos por depósito, bloqueio de numerário ou penhora de bens
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ESTATUTO SOCIAL SEBRAE/SC

TITULO

DOS FUNDAMENTOS DA ENTIDADE

cApítulqi , ^ "
DA DENOMINAÇÃO, CONSTITUIÇÃO,

SEDE, Í=ORO EDURAÇÃO ' •

Art. 1". O Sen/içp de Apoio às Micro e Pequena^ Empresas, do Estado de
Sante Calarína é uma entidade associativa de direito, privado, sem fíns
lucrativos, instituída sob a foma de serviço social autônomo, regulada por este'
Estatuto, doravante designada simpllflcadamente neste instrumento como
SEBRAE/SC.

Art. 2°. O SEBRAE/SC tem sede e foro na cidade de Fiorianópolis, Estado de
Santa Catarina.

íi>

Árt. 3®. Opra20 deduração do SEBRAE/SC é indeterminado.

Art. 5 . OSEBRAE/SC, no seu âmbito territorial de atuaçao, tem por objetivo
fomentar .o desenvolvimento •sustentável, ..a. compEtitivIdade é o
aperfeiçoamento técnico das microemprésap e das empresas de pequeno
porte industriais, comerciais, agricoías e de serviços,-'notadaménte nos
campos da economia, administração, finanças e legislado; da faciiiteçãc do
acesso ao crédito- dajsapitalízação e fortalecimento do mercado secundário
de títujos de capitalização daquetas' empresas; da ciência, tecnologia,
inovação e meio ambiente; da capacitação gerencial e datasslstência social,
mediante a execução de ações condizentes:

i - com âs políticas, diretrizes e prioridades de aplicação de recursos, atos.
resoluções, programas .© projetos aprovados pelo Conselho Deliberativa
Nacional do Serviço Brasileiro de' Apoio âs Micro e Pequenas Empresas,
órgão e entidade esses doravante designados simptificadamente neste
instrumento como CDN e SEBRAE, respectivamente;

SejvfçodeApo/oàs Av. fíioBrznco.eil-Certito ]tJm
MScto e Psquonas Etnpreass '• F/oría<iápaJrsfSC Caixa Postar-
Sanfa Csíwína G£P 3&0r5-£(}3 ' '̂Í^C.éoni.b^
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CAPITULOU « f -

DA ATUAÇAO, FINALIDADES ECONDIÇÕES DE VINCULAÇÃO ^
AOSISTEMASEBRAE

•Art. 4®. A atuação do SEBRAE/SC limila-sb ao,terriiório-do Estado de Sant
Catarina,
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II - com as resoluções editadas psia Diretoria Executiva do SEBRAE; e

III - com a íegislaçãD pertinente, aplicável ao Sistema SEBRAE,
i

§ 1°. O SEB^E/SC poderá eventualmente promovera venda de produíos e •
a prestação de serviços íntrinsecamente ligados aos seus objetivos, desde
que 05 resultados auferidos sejam aplicados na"manu{énçâo das atividades
previstas neste Estatuto. •

§ 2°. Para fins deste Estatuto, considera-se Sistema.SEBRAE o sistema
composto por uma unidade, naòtonsl coordenadora" - o SEBRAE - ,e. por
unidades operacionais vinculadas, localizadas em, cada um dos Estados da '
Federação e no Distrito Federal^ conforme definido no Estatuto^do SEBRAE,

§ 3®. A vinculaçâo do SEBRAE/SC ao/Sistema SEBRAE depende da
homologação deste Estatuto peio CDN.

Art. 6®.: Relativamente a seus objetivos institucionais, forma e m^ios de
atuação^ estrutura básica de gestão, composição e. competências dos
órgãos que Integram sua estrutura básica, eleição, reeleição ou destituição
dos dirigentes, características dos mantjatos, não remuneração 'dos
membros dos Órgãos Golegiados,, atendimento"de quorum míhimo" pára
determinadas deliberações, observância de disposições aprovadas, peloç^
CDN sobre políticas, diretrizes' e prioridades orçamentárias, controle
finaiistico das atividades, finanças, -contabilidade, prestação'., de contas, 2
licitação, pessoal e„ao processo eleitoral, oSEBRAE/SC obriga-se a cumprir g
05 principios.sistêmicos estabelecidos no Estatuto do SEBRAE. ®

itArt. 7° - O SEBRAE/SC submete-se ao poder de correição do CDN;

TÍTUÜO II
DOS ASSOCIADOS

CAPITULO I

DOS ASSOCIADOS.

Art. 6^ - O SEBRAE^SC-tem comci a5sooia,das:

L- Serviço Brasileiro de Apoio à Micro e Pequena Empresa - SEBRAE:

II - A Federação das Indústrias do Estado de Santa Catarina - FIESC.

Se/vIço efe /Ipalç és
Micrü « Pequenas Empresas
Santa Catarina

fí/o Bfsnco, 311-Ca'nim. '
Hof^pc/fs/SC- Cg/kâ Posla/: Í219
CeP BdQ75-m
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C 1'? SUB DIStRnO g
ü5, íoiá lAtz pQria ^
^ oii';iBi ^

-A Federação do Comérêio do Estado de Sama Catarina -FECOMÉRCíO.

'V- A Federação das Associações Empresariais de Santa Catarina - FACISC, l •

V - A Federação da Agricultura e Pecuária do Estado de Santa Catarina -
FAESC. • . , . ' .

>

VI - A, Federação das Associações, das Micro e Pequenas'Empresas dò
Estado de Santa Catarina-FAMPESC ^ .

*1 . • . . ^

Vil-A Caixa Econômica Federal-CAIXA ' - . " •

Vill - Federação das Câmaras de Plrigenles Lojistas de Ssnta Catarina -
FCDL • . : .

IX - Secretaria de Estadodo Desenvoiyímento Econômico SustentâveJ -SDS

X-FundaçâoCentros de Referência em Tecnoiogias Inovadoras.-CERTI, ' -

XI - O Banco do Brasil'S/A

XII-O Banco Regional d© Desenvoívímerilo-do-Extrámo Su(-8RDE

XIII - Agência de Fomento do Estado de Santa Catarina - BADESC.

XIV - O Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial - SENAI/DR-SG •

XV-A Universidade Federal de Santa Catarina -UFSC

Art. 9". Os associados: )

I - não respondem isojada ou subsidlariamente pelas obrigações assumidas
pelo SEBRAE/SC;; . ', " - '

li - não são obrigados a contribuir com prestações, periódicas para o, custeio de
Buas alividadesí nem são titulares de quota ou fração"ídeai de seu patrimônio; .'

lii - têm-o dever de observar este Estatuto e os regimentos Internos de
SEBRAE/SC. • "

Serviço tlBApúIoàa
Micra s Popuanas Empreses •
Sente Catatitía

Av. Rio Branco, 611 - Centro
FloríanápúfisiSC '• Caws Posial: 1219
CBP 88015^3
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TITULO tll

CAPITULO I
DA ESTRUTURA BÁSICA

W w#

S V SUB DISTRITO «£
4 íolê LLtó Fcírta >Tg, • . oiKio'

Art. 10, ABstruEura básfça do SEBRAE/SC é composta pelos seguintes órgãos: '

o Conselho Deliberativo Êstadual.>doravante designado simplíficadamente f5
RIla Bínia r:np- • . • •*•por sua sígiaCDE;

'II -a Diretoria-Executiva;

III - o Conselho Fiscal.

capítulo II •
DO conselho deliberativo estadual

's.'

Art. 11. O CDE é o órgão colegíado de direção superior, que detém o poder
originário e soberano no âmbito do SEBRAE/SC.

Art, 12. OCDE é composto por quinze (15) conaelheiros titulares e respectivos
suplentes, pessoas físicas capazes civllmente, representantes de cada um
dos associados do SEBRAE/SC. • ' - •

1®. Os conselheiros titulares e respectivos suplentes aerão indicados pelos
associados instituidores» a quem representarão nio CDE, e cuniprlrão
mandato de dois (2) anos,'sem remuneração, permitida a recondução,
ressalvado o disposto no § 4® deste artigo,

§ 2°, Os suplentes substituirão os-' ConselheirDS' titulares , em, seus
afaslarnentos e ímpedimentos temporários.

§ 3".. Os conselheiros titulares e respectivos. suplentes, exercerão^
pessoalmente suas átrlbuições,-" não lhes sendo permitido se' fazer
representar por procuradores ou propostos.

§ 4®. Retirada a indicação^, pelo associado instituidor representado, ou findo
•o prazo do mandato/cessa, de pleno direito, a participação ndCDE do titular
.ou dê seu respeòíivo supienteT

§•5°, Na hipótese prevista no parágrafo anterior, se o conselheiro destltuídc/^
•exercer cumulativamente a.. Presidência do CDE, ..far-se-á" elelçãól'

Serviço Qfeytpofo ás
Microe Paijiferias Empresas
Santa Cataritnã

Av. Rio Btaoca, 611-Centro
FA:vrandpoffs/SC - GarraPosiaS: 1219
CEPÔB015-203
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disiríto

. OlIClOk

extraordinária para imediato prsenchimento docargo, em,reunião convocada - '
especialmente para esse fim, para compiemantaçâo do mandato, observado '
0 prazo previsto no §2® do art. 13 deste Èslatuto; ' • •

§ 6°. O Presidente do CDE,- enquanto deíiver a condição ;de conselheiro
titular representante do associado ínstítuídor que o indicou,"terá um mandato
de dois (2) anos conseculíyqs, sem remuneração, podendo-ser reeléitc uma
única vez. por iguai período, •

§ 7°.^ Havendo-vacância do cargo de Presidente do. CDE, ou impedimenlcm
definitivo de seu respectivo titular, reconhecidos pêlo órgão, ftir-se-á eleição'̂
extraordinária, para preenchimento do cargo;',.em reunião, convocada'
especialmente para-esse fim. paraxomplementação do mandàío, observado
•o prazo previsto rio §'2^ do árt; 13 deste Estafuto. , • •, -

§ 8". Nas hipóteses previstas nos § § 5° e T^^ deste artigo, enquanto nâo for
realizada a eleição extraordinária e empossado o eleito, .o Více-Presidente,
interinamente, assumirá a Presidência. Nâo havendo Vice-Presidente, a
Presidência será temporariamente exercida pelo conselheiro mais antigo ou..

•,no caso de empate, pelo de maior idade.

-Art. 13. Compele ao ÇDE, sem.prejulzo de outras atribuições previstas rieste
Estatuto e nos Regimentos Internos do SEBRAE/SC:

1-! eleger, dentre os cpnselheÍFos titularesi com o voto concorde, no rninlmo,
de oito'(8) conselheiros, o: seu" Presidente,^ em reunião especialrTÍente
convocada para Gssè fim'; . . - •

II - eleger, copi o votp concorde, no.rriínímo, de oito (8) conselheiros, o
Diretor-Superintendente, cs demais Diretores do SEBRAE/SÇ e os membros
titulares do Conselho Fiscal e respectivos' suplentes, em - rauniSo
especialmente convocada,para ésse'fím; . "

III - destituir sd nutum ou em decorrência da representação de que frata o §•.
7° deste artigo, com o voto coricordei.no. mínimo, de onze.fl 1) conselheiros, ' -i'
em reunião, especialmente convocada, pára, estó-, riim,'- o Diretor- .
Superintendente, qualquer dos demais ,Diretores òuflúalquer dos membros
do Conselho Fiscal, titular ou suplente;' ^ •

•|V - aprovaria dlscriminação das áreas de:âtuação setorial dos membros da ' -
Diretoria Executiva, salvo se ésta matéria Já estiver cónflda no Regíment'
Interno do SEBRAE/SC: -

Senr/fo tíaAfialo às
M!ax> 6 Paquenes Empre&as
Santa Catartria

' Av. Rio Sranca, 611 • Ganiro
florIsnópoiisfSC - Csixa Posta!; 1319
CEP8B015-203
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V- .fixar a remuneração dos membroá^da Diretoria ExecuHv^ que levará em
conta a realidade regional e que não poderà excêder à paga pelo SéBRAE; '•

VI - elaborar e aprovar o Regimento inlerno do pfópríoCDE;

Vil - aprovar o Regimeilto interno do Conselho Fiscal;

Vlil —aprovar o Regimento Interno do SÊBRAE/SC;

IX - decidir sobre as políticas, diretrizes e "prioridades dé .aplicaçao de
• recursos, em 'consonância, cofo' dellhèraçSea CDN para o Slstemá
'SÉBRAE: • • •

X - aprovar o Piano Plurianuai. e para o Orçamento Ariual, bem como a
. alterações que se fizerem necessárias, a serem encaminhadas ab CDN para
que este, após consolidação e. inserção de tais peças,nas propostas.do
Piano Plurlanuai e de Orçamento. Anual do Sistema SEBRAE os aprove,
observados o Direcionamento Estratégico"^ e as Diretrizes Orçarnehlárlas
para Elaboração do'Plano Piurlanüai e do Orçamento Ariual definidos pelo
CDN;

XI - aprovar a prestação .de contas, do SEBRAE/SG que deverá
estar instruída, no mínimo, com os elernentos previstos nó parágrafo
único do art; 31 deste Estatuto: ' , ' .

XII - designar os representantes do' SEB^E/SG em órgâos-coiegiados d.e
- instituições nacionais, observada a competência de que trata oarf. 21. Iriclso-

Vlll, deste Estatuto; >

Xill - estabelecer, mediante resolução especifica, regras-sobrei.o processo
de eleição de seu Presidente, do.: Direter-Supefintendente e dernais
Diretores e dos, membros titulares do Conselho Fiscal e respectivos
suplentes, observadas as normas que a respeito o CDN.tiver-baixado; - .

XIV - aprovar a. celebração de acordos,-contratos oü,.convênios e seus
respectivos aditivos com entidades internacionais ou estrahgelras;

XV - aprovar viagens ao exterior dè representação, serviço ou estudo de
conselheiros do próprio CDE, membros da Diretoria'Executiva, do Conselho.
Fiscal e convidados, assim como .estabelecer normas a respeito dessas
viagens, aplicáveis inclusive- aos srnpregadós & consultores externos do

• SEBRAE/SC; - ' . ' . • ' •

Ssrviç9 <t9 Apoio às
'JU/ífo a.Foqucnas Smprc^s
Sano Cãiâfiina

Av. Rio Branco, 611•Çoníro
FiorianóporisíSC - Cabia Pozta!: W9
CEPmi5-203 ' • '
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XVI - aprovar o SIslôma de,Gestão de Pessoas, compreendejido o Quadro
de Pessoal, o Plano de Cargos.3 Salários, os critérios de avàliaçao de
desempenho e os benefícios do SEBRAE/SC, bem" comO' aprovar, os

• reajuslámehtos salariais; • -

XVII - aprovar as propostas de alienação ou deoneraçâo' de bens imóveis; çj)
•o

XVIII-decidir sobre a aceitação de doação, com encargos; '

XiX - decidir sobre a: extinção da entidade e destinaçâo de seus,,bens, com _g
o voto concorde de, no rriínimo"', treae" C13) •conseüiéíros, em reunlâ"

^convocada especialmente para esse fim;

XX - decidir sobre òs pedidos de afastamento tempprârio dos merfibros da
Diretoria Executiva, dispondo a respeito da concessão, ou não, de
remuneração, quando se tratar de casos", de suspensão do contrato .de-' •

-trabalho; ' -

XXÍ - .nscalízar a execução das ações, projetos, programas.e convênios, a
cargo "da. Diretoria, Executiva, propondo os ajustairientos necessários ao
atendimento dos objetivos institucionais do SEBRAE, do SEBRAE/SJ) e das'
resoluções do CDN e da Diretoria Executiva do SEBRAE;"

XXII - deliberar sobre a alteração do presente Estatuto,'com. voto concorde
de, no mínimo, onze (11) conselheiros, em .reunião convocada .
especialmente para este fim; _ ,

•XXIH - apresentar ao CDN proposições fundamentedas, relacionactps com a
integridade, eficácia e ampliação das'ações do Sistema SEBRAE;

XXIV - interpretar o presente Estatuto e decidir sobre os:casos omissos,
com o voto concorda de, no mínimo, oito (8) conselheiros;

' § 1®. O CDE reunir-se-á mensalmente, em caráter ordinário, e
.extraordinariamente, sempre que necessário,- por, iniciativa de seu .
Presidente ou de três (3) conselheiros. ' •„ ^ .

§ 2''..'' As convocações do CDE serão efetuadas por via postal, fax oú por
meios eletrônicos, desde que, seja possiveí confirmar à. recepção _do
instrumento de convocação, com antecedência mínima de sete (7) dias,
sendo que, nos casos de eleição de seu Presidente, dos mecpbros da - ^
Diretoria Executiva © do Conselho Fiscal, este prazo., será de, no mínimo,
quinze (15) dias. ' . ' : ,~:s,

Serviço (te Apoio às
Micro &Ri3que;?fis Ernpresas
Sãnta Üãl^jirtà

^ Av. Rio Srancc-, ffíl - Centro
FlOfienópoS^SC - Cãbca PosKrfr Í2T9
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procedimento próprio, 'dlâelpl]nado pelo ór9ão.,.adotando-se como paradigma
o que dispuser o.Regimento interno do CpM.

§ 11. No caso dp extinção do 5EBÍRAE/SC,.os'seus bens'serâo destinados à •
entidade sem fins econômicos.ou lucrativos, que se;dedlque.a àtivídades
semeihantes e que atenda às condições.*legais para gozo de imunidade^
tnbutária ou, na faita desta, à União. . - • ' ; " ^

§ 12, As- licitações promovidas e os contratos firmadoi,pelo S^BRAE/SC g
.reger-se-ão pelo Regulamento de' Licitações e Contrato dò Slslenia »..D
SEBRAE, aprovado pelo CDN. . ' , .• ^ ,•

§ 13, Aauditoria internan do SEBFIAE/SC-deverá encaminhar ao Presidente,
do ODE cópia de inteiro teor de seus relatórios deJnsp.eçaÃ® • '

§ 14.-AS dellberaçõe&do.CDE terão natureza assemblelar. serãOTegistrádas
em. ata, podendo-este ser lavrada sob; a forma de sumário'.dos fatos ,
ocorridos, inclusive díssjdêncía'e-pVotestos, contendo apenas a transcrição
das deliberações tomadas, desde quá. os documentos, os-votos, propostos
ou protestos escritos sejarn também arquivadosma,Secretaria do ÇDE.

§ 15. O CDE disporá de assesspria ou 'consullorla~ especializada, que •
prestará assistência ao Presidente e derriais- conselheiros no •èxáme de ' •
questões jurídicas, contábeis, administrativas," firianceiras ou econômicas •
sobre as quais o órgão deva se manifestar. • - ^ *

§ lô. -As deliberações do CDE poderão ser qbjeto de Resolução siibscrita •
. por seu Presidente. - . '

capítulo III
Dp CONSELHO FISCAL

- " , . ' - •' " -•
Art. 14. O Conselho .^Fiscal é o órgão dB'ass0S5aramento ,dQ CDE para
assuntos de gestão contábi!. patrlmonjãl.e financeira. ,

§ ,1® - OConselho Fiscal compõe-se de'tfêsi(3) membros efetivos e^três (3)
•suplentes,' eleitos-pelo ODE dentre pessoas'.físicas. capais clvllmente,
diplomadas em curso de nível universítorio, residentes no. País, Indicadas
pelas entidades Insíituldoras do SEBRAE/SC, para exqrcício,de um,mandato
dedois (2) anos consecutivos, sem rerhunera^q, permitida a recondução. /

•Se/viço Apoio às
Micro o Peijüenas Empresas
Santa Catarina

Av. Rio Braflco, 61 i • Cenirq
FbrianópofísfSC- Cab^ Posíaí; 1219
CSPSâ01S-2Ô3 . • .
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§ 3®. As reuniões do CDE serão,realizâdas com.a presença dè, ao mínimo. , f '• ,
oilo (8) conselheiros., ' >•

§ 4°. As deliberaçõ.es do CDE serão torradas pela maioria simpl$s dos
conselheiros, presentes, salvo • quando' este Estatuto exigir quorum' q,
qualificado. ' / •

§ 5®. OPresidente eleito do CDE, além do voto normal, terá, no caso de^
•empate nas deliberações, voto de qualidade, salvo naquelas em que este
Estatuto exigir quorum qualificado. " "

' • • ,.' ^ . • 'i
§ 6®. Além dos, requisitos'gerais queJtenham sido estabelecidos neste ;8
Estatuto, o CDE poderá exigir que.os;candidatos aos cargos da.Diretoria
Executiva e^ do Conselho, Fiscal comprovem previarnente sua experiênctá
técnica é Idoneidade moral,- mediante a apresentação das 'Informações,
certidões e/ou docurnentos.que especificar.' '-

§ 7®. Tendo ciência da prática de atos de iniprobidade,'ai:!mInistraUva op de
malversação de. recursos da entidade; ou de Incapacidade civil; óu. de
manifesta incompetência gerencial; . bu de- clárà "insút^qrdinação . às'
.deliberações expressas do CDE oii de condenação a„pena que' vede, ainda ,•
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, ^
de .prevaricação, corrupção ativa oú passivá, cbncussâo oú peculato; ou
contra a economia popular,-contra'^, o sistema financeiro nacional, contra
normas de defesa "da concorrência, contra as-, relações,de consumo, a:fé
pública ou a propriedade, enquanto perdurarem ds eféitos da condenação,
relativamente aos membros da Diretoria Executiva, ou do Conselho Fiscal,
qualquer dos conselheiros poderá répr^entar perante o coleglado-^sóllcitarido.
ao seu Presidente a convocação de reunião.-nos termos.do inciso III deste .
'artigo, para apreciação da procedência da representação e, ae for o.c^so, para .
destituição do responsável ou respdnsávôíâ.. *:

§ 8®. As deliberações . do CDE. serão fundamentadas, podendo seu
• Presidente, ou qualquer conselheiro, solicitar prévia manifestação, escrita,ou

oral, da-Diretoria Executiva, de técnicos dò-SEBRAE/SC, de.órgãos de
assessoramenío du de consultores externos do órgão a respeito da matéria -
em discussão. ' .- • / ' " ,

§ 9®..0 CDE não poderá apreciar propostas,a ele submelidás se as mesmas,
-não contiverem'os elementos necessários à delibèraçâo, inclusive, se for o
caso, a estímativabos recursos erivolvidos. • .

§ 10. Nas hipóteses previstas no § 7® deste artigo,"ass8gurai;rse-á o direílo.
de defesa, perante o próprio CDE, -em, |nstânçia^.-jú'̂ i '̂̂ .^rTiediante

TelIFffp (48) 221-0800
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§ 2®. Os membros do Conselho Flsca! são demísâlveis sd nutum ou em face
de represenlaçâo, na forma prevista no inciso 111 do arí. 13 deste Estatuto,

•§ '3®. Não.pode participar do.Conseiho Fiscal -empregado do SE6RAE/SC;
pessoa que tenha assento ètn outros-.colegiados dá entidade; que seja
Indicada pelo asscciado^ instituidor que detenha-a-Presidência do CDE ou
que seja cônjuge dos seus dirigentes òu parente destes até Oterceiro grau.

Art. 15. Compete ao Conselho Fisca!; '

I - eleger o seu Presidente:

H- elaborar proposta de seu Regimento Interno e submetê-la ao CDE; •

•111 examinar-e emitir parecer..,sobre as demonstrãçíies financeiras e
prestações de contas anuais do SEBRAE/SC;

IV - emitir pareceres sobre balancetes de verificação ou realizar exames
específicos, sempre que o CDE solicitar; e . .

V'- emitir parecéf, quando solicitado "pelo CDE; sobre,, a alienação ou
oneraçâo de bens imóveis. • - .

VI —acompanhar a implementação, se for o caso, de medidas relacionadas-
com recomendações de empresa de auditoria independente .que presta
serviços ao Sistema SEBRAE e de órgãos de controle.externo.-

§ 1°. O Conselho Físca! reunir-se-á ordinariamente a cada •. trimestre e,
extraordinariamente, sempre convocado pelo Presidente do CDE;

§ 2®. OConselho Fiscal,:a depender de, solicitação sua, será subsidiado:

I - pelas áreas'de contabilidade e de auditoria do SEBRAE/SC no,_
acompanhamento de,questões inerentes ao controle,externo;-

II - pela empresa de auditoria independente que presta serviços ao Sistema
SEBRAE.

Serv/ço doApoSoàs
•lalüfo a Paquanas Empresss
Santa Cataihã

Rio BrancOj - Côníra
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CAPÍTULO iV
DA DIRETORIA EXECUTIVA

ISUS DlSTWTO
«Pí ut7. Faria

Art. 16. A' Diretoria Execiitiva, órgão colegiado cte natureza executiva.Lé
responsável pela gestão administralíva e.tècnica^do SEBRAE/SC.

"Art 17. Compete à,Diretoria Executiva, sem prejulro de outraa atribuições^
' comôtidas por.esíe Estótuípi - •

' ' • " -" S
I—cumprir &fazer cumprir o,presente Estatuto, o Plano Plúrianual, as regras t? .

• estabelecidas nas Diretrizes pára Elaboração, dp. P!ano',.'Plbrianual -e .do °
• Orçamento Anual'do SIstema- SEBRAEj bem como as políticas, diretrizes e ^

prioridades aprovadas regionalmente peíO-CDE,'assim como. as-resoluções-^
' .do CDN e da Diretoria Executiva do SEBRAE, estaá última mo. què ^sjam

. aplicáveis ao.SEBRAE/SC;

_• II - promover a articulação ínterlnstitucionàl e definir padrões para, as ações
de atendimento às mlcroempresaa e empresas de pequeno porte;

III - elaborar a proposta de Regimento Iniernp dc _SEBRAE/SC-e submetê-lo
à aprovação do CDE;

-V

IV - expedir e cumprir as respectivas normas interna^ dé furiclonamentò e
operação, consoante .o disposto neste "Estatuto e'do que .dispuser o
Regimento interno do SEBRAE/SC;.

V- elaborar é submeter à aprovação do CDE propostas de Plano Flurianual
e de Orçamento Anual. erespectivas\alterações;.

yi - elaborar-e- submeter .â aprováç&p do í CDE. os .relatórios de
•acompanhamento e avaliação semestrais, relativamente aos-Instrumentos
de açlo adminlslraliiva previstos no inciso Ideste artigo; - -

VII - execíitar o.Orçamento do SEBRAE/SC; -,, -

VIII - aprovar os planos de trabalho.© orçamentos das áreas, de supervisão
de cada uma das.díretoríàs;- "

IX - buscar a captação de recursos de fontes não previstas expreasamerte
neste Estatuto, á fim de ampliar as ações do SEBRAE/SC;- /

X- submeter âaprovaçâo.do CDE a.realização de viagens ao, erferii |̂|ãe
serviço, estudo ou representação, de diretores ou convidados!

1 --r /r "•>

Serviço {Ts/l/so/o às
Mfcm 9 Pequenas frrrpresas
Santa Catar/rra
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Xi -elaborar proposla do Sistema de-Gestâò de Pessoas,"compreendendo o
Quadro de Pessoal, o Plano de "Cargos•©.Salários, os a líéríos de avaliação;.
e desempenho e os benefícios do SEBRAE/SC, submetendo a matéria ào"
pDE; r " . • • -,

XII - maniíestar-ae, quando solicitada, sobre questões da competência do
ODE;

.XIII —comunicar ao CDE a ocorrência de irregularidades no SEBRAE/SC; • @

•XIV - executar atribuições conexas e correlatas que lhe forem confiadas 8' á
pelo CDE.

.Art,,1S. A Diretoria Executiva do SEBRAE será composta por um (1) Diretor- "
Superintendente'e por dols,(2) Diretores, eleitos pelo CDE para um mandato .
de "dois (2)-anos consecutivos, demissivels ad nuíum ou-em face d©.,
representação, "de . acordo com .o Inciso Mi do árt.^ 13 desíè Estatuto, •
conforme o caso, pèrmitida a recondução.. . • 'i

§ 1°. Ocorrendo vacância ©m qualquér dos cargos da Diretoria'Executiva, O
CDE escolherá o substituto, que compleíará_o mandato.,

§ 2®... Nos casos, de afastamento temporário, ps membfps, da Diretoria
Executiva substltuir-se-âo-entre sí,r devendo ser Informado a respeito o
Presidente do CDE quando se tratar da substituição . do . Diretor-:
Superintendente. '

Art. 19. O Reglmento lnterno do SEBRAE/SC définirá as áreas-sujeitas à
coordenação e supervisão dq Diretor-Superintendente .e." dos demais
Diretores. " ' . • ' ' • >

Art. 20, A Diretoria, Executiva reunir-se-á ordinariamente .duas (2) vezes por
mês e. em,caráter extraordinário, sempre, que'convocada pelo, Djretor-r
.Superintendente. " • ^

§ 1®. As decisões serão tomadas por maioria simples,- • • ^ \

§ 2°.'Excepcionalmente, as reuniões,poderão se réalizar com a presença de -
apenas dóis (2)'membros da Diretoria ..Executiva, sendo um, deles o. Diretor-
Superintendente, ou quem o,estlver^substiluindo temporariamente,-hipótese
em que as decisões serão tomadas por unanimidade., ...

§ 3®. As decisões da Diretoria Executiva serão registradas ern atayjapdendo'-;"^'
esta ser lavrada sob à forma de sumário dos -fatos ocorridpá>iiÍnd|ísive':"';.s

'/Fllxt{4a)2Z1-0500y
:T^le0fíAS:.ma^33t

r'>vW/sébraa-sc:cora.b/'''
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-dissidências e protestos, contendo apenas a transcrição das decisões'
tomadas, desde que os documentos,--os votos;- propostas'e protestos
escritos sejam igualmente.arquivados,; ,

, "CAPITULO V
DAS ATRIBUIÇÕES DOS DIRIGENTES

SEÇÃOr
DO PRESIDENTE DO CONSELHO
• DELIBERATIVO ESTÀDUAL. ^ •

Art. 21. Compete ao. Presidente do GDE:!
' - ' * -

I - cumprir e fazer cumprir p:presente Eslãtuto e as .decisões do CDE^.
baixando os atos e resoluções pertinenles;

II - convocar, preparar e presidir as.reunlões do COE e-elaborar a pauta dos
trabalhos do órgSo; " ;

ill - representar o ODE perante a .administrado p.ública è a sociedade civil; -•

IV- receber dos conselheiros que integram o CDE, do Conselho Fiscal, da
Diretoria Executiva e de outros órgãos os docurnentos'e propostas passíveis

. de serem submeüdosá apreciação do CDE; , - '

V - designar, dentre os demais'-conselheiros titulares do- CDE., o' Vice-
.Presidente do cojegiado que, em seus. impedimentos temporários e

ausências, exercerá, de pleno direito,.,-suas atribuições, ressalvada a
prerrogativa de exercer o voto.de qualidade que trata o§ 5® do arl;. 13; ;.

VI - acompanhar, fiscalizar é orientar•::,as ações a cargo da Diretoria'
Executiva, exigindo o cumprimento dás deilberaçèesdolCDE;' - '

Vil —convocar os membros da Diretoria Executiva, técnicos, empregados ou
assessores do SEBRAE/SC, consultores _qu corívidádos .a participar-das •
reuniões do CDE, .para acomparihar seus trabalhos, prestar cantas,
esclarecer questões, oferecer subsídios',, realizar palestras.-ou apresentar
propostas, sugestões, projetos ou paréceres;"

Vlil - indicar ao CDE; dentre os dirigentes, servidores ou consejheifos,
repçesenlantes do SEBRAE/SC nos órgãos .colegiados de instituiçõ

. nacionais, observado o disposto nõ inciso Xíl do art. 13 deste Esta.luto; •

S6iyfço d9Apoloàs A>^. fí!oBfmao.611-Ceniro . 221
Micro e^squonas Empresas . fioríanópõíisfSC'-Caixa Posi8l'12}9 ' '
SaflteCaterína ' C£/> ffS0T5-2O3: 'l--;
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ja) alterações do Orçamento Anual do SEBRAE/SC; • • '

b) celebração de acordos, ^conlratos. ou convênios e seus, respectivos
aditivos com entidades internacionais ou.estrangeiras; " . -

c) pedidos dé.afasíamento tsmpprário dos membros da Diretoria Ei<eciitlva,
.e sobre' a'concessão^ ou .não, de remuneração quando se traiár de

suspensão do contratode-trabalhõ;-

d) viagens ao exterior de rapresenlação, serviço ou estudo de conselheiros
do CDE, membros da Oiretoria Executiva, do Conselho l-Iscai e convidados
doSEBRAEfSC: ^ .

e) quaisquer outras situações - eme^ehciais que récorhendam decisão
cauteiar, desde que se trate de matéria' relevante, relacionada com-a.,
integridade do Sistema'SEBRAE e cujo re^rdamerito possa ocasionar'danò
irreparável ou de difícil reparação.

§ 1®. As decisões do Presidente dó CDE previstas no inciso XI deste artigo
serão obrigatoriamente submetidas'á homologação do CDE na primeira

-.reunião subseqüente às mesmas,' " :

§ 2®. Caso as decisões mencionadas no^parágrafo anterior sejam revogadas-
ou alteradas peio.XDE, o que somente p.oderá ocorrer mediante o votq.
concorde, nó,mínimo, de oito (8) conselheiros, cabe ao colegiado regular as.
relações juridíces.delasdecorrentes^ ,• -

- - ' SEÇÃOII - -
DO DIRETOR-SUPERINTENDENTE

Art. 22. Compete ao Diretor-Supérintendente: - . "

i - cumprir e fazer cump^r o presente Éslátuto, 'as políticas, diretrizes
príoridádes emanadas do CDN a do CDE, as decisõW de seus-PresIdentesí"

Serviço de Apoio ás
JW/cro a Pecfuenas Empresas

' SanSa Catarina

Xv ft/Qemnco. 611' Côriírt)
FlofianàpolislSC - Caéfa Postak 13JS
ÇSP8801S-2O3 .
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IX - autorizar .a admissão de pessoal, respeitado ot|ue dispuser oQuadro ' -:c/
de Pessoal e o Plano de Cargos e.Salários aprovado^ peio CDE;
X- designar o. Secretário das reuniões dp CDE, dentre os:empregados
lotados na Presidência .desse colegiado, e 'protfer as funções de confianc^j
da estrutura de seu gabinete; . ; , •

XI - decidir, ad referendum do CDB, quando o recomende a urgência, sobií}:



. além das resoluções e-decisões do CDN, as. resoluções do CDE, da
Diretoria Executiva do SEBRAE e do^ próprio'SEBRAE/SCj nos termos do
art, 17 deste Estatuto;

. II - convocar^e presidir as reuniões da Dirélona Executiva;
• , ••

,111 - baixar atos ©.resoluções,^provados pela Difetorla Executiva;

ly - coordenar as ações operacionais desenvolvidas nas áreas de atuação
setorial dos demais Diretores; ' ' ,

y.- decidir sobre a_deiníssãp e.demais ales de^.mbyimenlaçâo-de. pessoal,
bem como processar a admissão, neste caso observados art. 13,- Inciso'XVl,

^ é o art. 21, inciso IX, deste Estatuto; ' . ' . •

VI - prover as funções dcconfiança'previstas na estrutura òperacional do'
SEBRAE/SC,- observado,o disposto nos incisos ÍX-.e X'do arf. 21 deste
Estatuto; , ' " ^ ,

-VH - supervisionar e coordenar, -em conjunto com os'demais'Díretores, a,
- elaboração das propoata5'que devam ser submétidas ao CDE, em especíal-

as previstas nos incisos VItl, X. XI, XVI e XV)Í do art, 13 deste Estatuto;
' ' \ ' ' '

VIII - representar o SEBRAE/SC, aliva ou passivamente, em juizo oú fora
• dele, ressalvados os casos, ém que o Estatuto' exija a assinatura de outro

Diretor; ' ' ' .

' ÍX - assinar, em conjunto com outro Diretor; convênios,-contratos, ajustes,
cheques, títulos de crédito e quaisquer instrumentos que importem' na
realização de despesa, na captação de receita, na prestação da'garantia ou

. na compra, alienação ou onéraçêd de bens e direitos;

Parágrafo único: Excepcionalmente, corn base em decisão-colegiada da
Diretoria . Executiva, o Díreiòr-Superíntendenta poderá dejegar' suas
atribuições a ourtos Diretores ou a ocupantes de funções de confiança, sem
prejuízo de sua responsabilidade.

Sery/fo de Apoio ès
MIao o

Sanra Carar/na'
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SEÇÃO Jll
DOS DIRETORES

Ari. 23, Compete aos Diretores;

Faria

Ollcid

Vi

uI cumprir e fazer.cumprif o presente Estaluto, asvpolíticas,' diretri5:es eS •
. priorídades"emanadas do GDN e doODE, as decisões de seus Presidentes, 8 :§ j
além das. resoluções e decisões do CDN, as resoluções dó CDE. da S S ^
Diretoria Executiva do SEBRAE e do próprio.SEBRAE/S'C, nos-terrnos do
art. 17 deste Estatuto; , • • . ^ «

II —particípãr das. reunjões dâ^ Diretoria Executiva, ipódendo -solicliar ao
Diretor-Superintendeni© que asconvoçtue: ' ^ •

III - planejar, organizar, dirigir, coordenar, controlar e avaliar, as àçõas.das.
•unidades funcionais sob sua "supervisão; '•

•iy —indicar ao Díretor-Superintendente^ as. pessoas que .exercerão as',
funções de confiança das unidades funcionais sob.sua supervisão;'

' r * - * *V- submeter ,á apreciação da Direloriã Executiva o seu piano ariua! de
trabalho o_corresppndenle orçamento, bem como suas eventuais alterações; '

VI —apresentar â Diretoria, Executiva o; relatório de. acompanhamento
semestral dás unidades funcionais sob sua supervisão;

..Vil - acompanhar -a execução fisicorfinanceira do Orçamento Anual do -
SEBRAE/SC, , , •

•VIII —assinar,-em conjunto com. o *Dlreíor-Supêríntendente, convênios,
contratos, ajustes, cheques, tituios dO'crédito e-demais .Instrumentos que
importem na realização de. desp.ssa, na^captação de (;eceítà5,''na prestação
de garantias ou na compra, alienação ou oneração de bervs e direitos;

IX - substituir o Dlretor-Superintendentei nos.oasos dé" ãfastamerilo. oú
impedimento .temporário," observado,o disposto "rio" art. *18, § 2^," deste-
Estatuto. • •••. • • , . , •.

Parágrafo únlco_. EJrcepcionalmente. còm base emsdecisão .colegiada da .
Diretoria Executiva, o Diretor.poderá.delegar ',suas atribuições a ocupantes "

,de funções de confiança, sem prejuízo de sua .responsabilidade. ^

SexWfo de Apoh àa
MIeroê Pequçnas.Eftipfascs
áanfa Ceferfna . ..

Av.RíoBfanco^üU-Csntn} ^
FhrianápoliBlSC: Postal: 1219
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. TITULO IV
DO PATRIMÔNIO, RENDIMENTOS

E REGIME FINANCEIRO

CAPÍTULO 1
• DO PATRIMÔNIO

Art. 24. Constituem patrimônio.do SEBRAE/SC, além dos bens e direitos e
eventualmente pertencentes' ao extinto, CEAG/SCr., os bens- doados à _
entidade ou por ala adquiridos por f^orça-de. suas atividades, bem como. os . ^
resultados econômico-financeíros que venham a ser obtidos.

Art. 25. O SEBRAE/SC goza de autonomia patrirnònial. administrativa e
financeira,'inclusive em relação a séusassociadds.

• ' * . • ^ '

Art, 26. Os bens e direitos do SEBRAE/SC déstinar-~se-ãçi exclusivamente à
'consecução de seus objetivos, admitida a.utílizaç.ão^de uns e-outros para
obtenção de rendimentos, que serão obrigatoriamente aplicados nas
atividades e finalidades previstas néste Estatuto.'

CAPITULOU — ^
DOS RENDIMENTOS EDO REGIME FINANCEIRO

Art, 27. Constituem rendimentos do SEBRAE/SC:

• 4

I -"os valores que, lhe sejam, transferidos, pelo, SEQRAE,.'oriundos-da
arrecadação do adiciona] às alíquotas das contribuiçõaq sòciáís relativâs ás
entidades de que trata o art. i°, do Decreto-Lel n' 2.3-18, de 30 de" dezembro
dé 1986, conforme estabelecido no art..S®. §, 3®. da Lei n» 0.029, dè 12 de
abril de 1990, e alterações posteriores, e ern outras fontes de receita; •

' II,-as subvenções e auxílios financeiros; i , •"

in - o produto da prestaçáo dos seus serviços; • • ^

IV - o prodiito da aplicação dos seus bens palrirnpnlais e financeiras; - . "

V - as doações recebidas; s; • - , '

• VI - outras rendas de origens diversas. ' '

Art, 28. Os recursos dp SEBRAE/SC^. seJaqual for sua naíurez
independentemente da fonte; ^erèa aplic__ad,os']ntegralmen't0.na

Serviço de Apoio à®
A4/cro e P^rruenes Empreses
Senta Catarina

Av. Rio Branco, 611 - Centro
FioiicnópdisiSO - Cairia Pos^rSí.' 1219
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de seus objetives institucionais, vedada a'distribülçãp cje qualquer parcéia
de seu paírimônjo, de suas" rendas-e de eventuais'saldos, superávils ou
resultados, a qualquer título. • ' • , . qj

Art. 26. o exercício fínanceiro-còincidirá cdmi o ano civil.

-TÍTULOV
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS, TRANSITÓRIAS EFINAIS ,' . •

aX ,32. O Presidente e os demais mernbros dq ODE, os rnernbros'do
Coriseího Fiscal, q plretor-Superinlendente, os Diretores e os. membros da
administração superior dõ SEBRAE/SC não-são responsáveísi isolada-ou
substdiaríamsnle._pelas obrigações assumidas pela"enlldade".

.Art. .33. O Presidente e os demais membros-do CDE e,.os membros-dp
Conselho Fiscal não serão remunerados., . • ,

Art. 30. As propostas de Orçamento Anual e de Plano Pluríanuaí deverão ser m S
apresentadas pela Diretoria Executiva, ao ,CDE,-dentro do prazo-fíxado pelo
CDN nas Diretrizds para Elaboração do Plana Pluríanuaí edo Orçamento'"^^
Anual.

Art. 31, A prestação de''ccn{as .anual .do'S.EBRAE/SC,'elaborada pela
Dirdtorla Executiva, será encaminhada ao-CDE,, para. apreciação, "até q.
último,-dia útil do.mêâ de fevereiro de cada ano, acompanhada.de pareceres
do Conselho Fiscal e .da empresa de auditoria .independente- que preSta-
serviços ao Sistema SEBRAE.

I Parágrafo único, A prestação de contas prevista no caput deverá conten

,1 —relatório de gestão estratégica; •• , ^

II - relatório de gestão administrativa;

ill-balançopatrimonial; .. '

- IV-demonstração do res.ultado do exercício; '

• V- demonslrat[vas'd,a.execução orçamentária; .

• VI-demais peças exigidas pelo Tribunal de Contas da-,União,

pijoaoo,^^'SgrW^tfã Apoio às
Mtcroe Pequenas Empresas
Sanlp Caiai^na

Aif. Rio Branco, S11 • Ceníro.
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Art. 34 - Para fins de ajustamento, ao que deliberar o CDN, rjos termos do
art, 35 do Estatuto do SEBRAE; o presente. Estatuto deverá ser alteradc^
para possibilitar a inclusão no quadro,de associados do SEBRAE/SC, coni^
direito à participação no CDE, de três (3) entidades cujos estatutos prevejam
como exclusivo objeto a representação das mícroémpresas e-emprèsas de
pequeno porte, com atuação no Estado de Santa Catarina, respectivamente,
nas seguintes áreas:' ' •. • " -

I - da indústria; ' - • -.. ..
II - do comércio e serviços e; y • • , .
iH - da produção agrícola.

§ 1° - Na hipótese de que trata este artigo, 'caso sejam admitidos .os
associados ali-referidos,_ o quorum mínimo para realização de reuniaó e os
diversos tipos de quorum qualificado.de votação do ÇDE, conforme previsto
neste Estatuto, serão adaptedos ao número, de quinze" {15} membros
daquele còlegiado. mantidas as mesmas, proporções .estabelecidas neste
Estatuto. • . ' . •

• § 2® - Aadáptaçao de que trata o parágrafo, anterior poderá ser efetuada por
Resolução da CDE. • "1. " , ' •

§ 3® - Caso se apure, em face da adaptação de qué trata o parágrafo 1®
deste artigOí números frácíonadcs, a Resolução adotará"os números Inteiros
imediatamente superiores.aqueles. v "

Art. 35 - É.^yedado aos .membros do CgnseJho Deliberativo do SEBRAE/iSC
ccuparcargas.na Diretoria Executiva, e vice-versa: • . ' í

§ l®..Nâo podem, participar do CDB do SEBRAE/SG, empregado" do
SEBRAE/SC, cônjuge ou parente até terceiro grau.jle seus membros ou de
membros da Diretoria Executiva,. " '

§ 2®. Não podem participar da-birèlorla. Executiva, cônjuge ou parente até
terceiro grau de. seus rpembros oude rniembros dqCDE do SEBRAE/SC.

• ' " '

§"3®. A vedação prevista"no §1® somente se-apllca nós casos do empregado -.'
nó exercício do cargo, emprego oU'função no.SEBRAE/SC, axcluíndo-sé, '
.dessa vedação-, aqueles que. mesmo conservando o vinculo funcional^
estejam prestando serviços a outros órgãos, com s concordânciá do
•SEBRAE/SC, - '

Art,. 36; A paiiír de 1® de janeiro de 2010, o Presidente do ODE, os
•deste colegiado e do Conseiho Fiscal assim como os membro
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Executiva, terão mandato de (4),anos, vedada,-a .recondLjçao"dc Presidente
doCDE. :•.. • . ..

Parágrafo único - O dirigente èieito pelo CDEj^no exercício de 2Ò.1C, para
cumprir o restante.do rhandato iniciado no ano anterior, nâo será beneficiado
pelo disposto no caput deste artigo...

fsn. 37, O mandato.de quatro (4) anos nâü sé aplica ao Presidente do-CpE,
aos membros do Conselho Fiscal e aos membros da Diretoria Executiva,qué
tiverem sido eleitos ou reeleitos para- o biênio 2009/2010, ,heym àos demais
membros indicados pelos associados para integrar o CDE em dáta anterior.a
1'de janeiro de 2010.

Art, 38. A vedação de recondução, de que trála o art. 3S, n'io se apjica ao
Presidente do'CDE que tiver sido eleito para cumprir um prinieirò-mandato
fio biênio 2009/2010. ,

Art. 39. Ás disposições dèsté Estatuto, èsp,ecíalrnente,as,prevjstas nos arts;
12 e 13, no que., couberem, áplicar-se-ão aos detentoras de mandatos dç
quatro (4) anos, ' .

Art. 40. -Este Estatuto, após sua aprovação pelo CDE e averbado no
cartório competente, deverá ser hornologádo pelo CDH.

Ari. 41, O presente Estatuto consolidado „enlra" em vigor-,em
homologação pelo GDN, revogadas as disposições em.contrárío.

F!orianõpolis/SC. 03 de adífeto de 2010.

JOSÉ ZE^EBINO PSDROZON
Prealden^do ConsÁlho Déliàerativo doSEBRAEfSC
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ATA DA 2" REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO
DELIBERATIVO DO SEBRAE/SC - 2014

Assunto: Reunião Extraordinária do Conselho Deliberativo do SEBRAEISC
Local: Sala de Reuniões do ODE do SEBRAEISC
Data; 17 de novembro de 2014.
Horário: 10h20

Presidente do Sr. Alcantaro Corrêa - FÍESC
Conselho

Conselheiros Sr, Alcantaro Corrêa - FiESC (Presidente do COE)
Presentes; Sr. Sérgio Alexandre Medeiros - FCDL

Sr. José Zeferino Pedrozo - FAESC
Sr. Alaor Tissot - FACISC

Sr. Márcio Manoel da Silveira - FAMPESC
Sr. Bruno Breithaupt - FECOMÉRCiO
Sr. Luiz Carlos Furtado Neves - SEBRAE

Sr. Alexandre Marino Cosia - UFSC

Sr Antônio José Carradore - SENA)

Sr Jacèrr.ar Bittencourt de Souza - CAIXA

Sr Daniel Rota - BB

Sra Lúcia Dellagnelo-SOS
Sr Carlos Alberto Schneider-CERTI

Sr. Felipe Castro do Couto - BROE

Ausentes BADESC

Participantes; Sr. Carlos GuilhermeZigelli - Diretor Superintendente
Sr Anadeto Ângelo Ortigara - Diretor Técnico
Sr. Se.^gio Fernandes Cardoso - Diretor de Administração e Finanças
Sr. José Alaor Bemardes - Assessor do Conselho Deliberativo
Sra. Solange D. Pírajá - Assessoria Jurídica do SEBRAE/SC
Sr. Pedro Pirajâ Martins - Assessoria Jurídica do SEBRAE/SC
Sra Juliana Kiann Schmitt - Secretária Designada

1. Eleição da Diretoria Executiva e Conselho Fiscal do SEBRAE/SC, gestão 2015-2018.

O Presidente do ODE, Alcantaro Corrêa, informou que a 2'' Reunião Extraordinária estava
prevista para 10h30, mas considerando a presença dos conselheiros, e conforme consta no
Edital, deu início à mesma, solicitando ao Superintendente Zioelli que fizesse a leitura do Edital
de Convocação da 2® Reunião Extraordinária do Conselho Deliberativo de 2014. O Presidente
passou ao primeiro e único item de pauta: 1} Eleição da Diretoria Executiva e Conselho
Fiscal do SEBRAE/SC, gestão 2015-2018, dando início ao processo eleitoral. Informou que,
conforme Carta CDE n° 05/2014, enviada'no dia 13 de novembro aos conselheiros, estão
habilitados para concorrerem aos cargos, respectivamente, de Diretor Superintendente, Diretor
Técnico e Diretor de Administração e Finanças, os senhores, Carlos Guilherme Zigelli, Anacleto
Ângelo Ortigara e Sérgio Fernandes Cardoso. Chamando os conselheiros por ordem alfabética
das entidades, o Presidente deu início ao processo eleitoral, sendo o voto nominal e, aberto,
primeiro quanto à candidatura do Diretor Superintendente, Carlos Guilherme Zigelli.
Considerando a ausência do representante do BADESC e da impossibilidade de voto do
representante do Banco do Brasil, Presidente deu inicio à chamada dos conselheiros para
manifestarem seu voto. Manifestaram voto favorável, nominal e'aberto, à candidatura de Carlos

Conselheiros Guilherme Zigelli à Superintendência do SEBRAE/SC os seguintes conselheiros: do BRDE
(Felipe Castro do Couto), da CAIXA (Jacemar Bittencourt de Souza), da Fundação CERTI (Carlos
Alberto Schneider), da FACISC (Alaor Francisco Tissot), da FAESC (José Zeferino Pedrozo), da
FAMPESC (Márcio Manoel da Silveira), da FCDL (Sérgio Alexandre Medeiros), da
FECOMÉRCIO (Bruno Breithaupt), da FIESC (Alcantaro Corrêa), da SDS (Lúcia Dellagnelo), do
SEBRAE Nacional (Luiz Carlos Furtado Neves), do SENAI (Antônio José Carradore), e da UFSC
(Alexandre Marino Costa) Presidente contabrfíou então 13 votos favoráveis à candidatura de

Pauta;

Presidente

Zigelli

Presidente
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Presidente Carlos Guilherme Zigelli para Diretor Superintendente. Dando seqüência. Presidente passou â
votação para Diretoria Técnica, do candidato Anacleto Ângelo Ortigara. Manifestaram voto

Conselheiros favorável, nominal e aberto, os conselheiros: do BRDE (Felipe Castro do Couto), da CAIXA
(Jacemar Bittencourt de Souza), da Fundação CERTI (Carlos Alberto Schneider), da FACISC
(Alaor Francisco Tissot), da FAESC (José Zeferino Pedrozo), da FAMPESC (Márcio Manoel da
Silveira), da FCDL (Sérgio Alexandre Medeiros), da FECOMÉRCIO (Bruno Breithaupt), da FIESC
(Alcantaro Corrêa), da SOS (Lúcia Deilágnelo), do SEBRAE Nacional (Luiz Carlos Furtado

Presidente Neves), do SENAI (Antônio José Carradore), e da UFSC (Alexandre Marino Costa), Presidente
contabilizou 13 votos favoráveis ao candidato Anacleto Ângelo Ortigara, para a Diretoria Técnica.
Presidente passou à votação para Diretoria de Administração e Finanças, do candidato Sérgio

Conselheiros Fernandes Cardoso. Manifestaram voto favorável, nominal e aberto, os conselheiros: do BRDE
(Felipe Castro do Couto), da CAIXA (Jacemar Bittencourt de Souza), da Fundação CERTI (Carlos
Alberto Schneider), da FACISC (Alaor Francisco Tissot), da FAESC (José Zeferino Pedrozo), da
FAMPESC (Márcio Manoel da Silveira), da FCDL (Sérgio Alexandre Medeiros), da
FECOMÉRCIO (Bruno Breithaupt), da FIESC (Alcantaro Corrêa), da SDS (Lúcia Dellagnelo), do
SEBRAE Nacional (Luiz Carlos Furtado Neves),_do SENAI (Antônio José Carradore), e da UFSC

Presidente (Alexandre Marino Costa). Presidente corlabilizou 13 votos favoráveis ao candidato Sérgio
Fernandes Cardoso, para a Diretoria de Administração e Finanças. Anunciou então a eleição dos
membros da Diretoria Executiva, declarando Carlos Guilherme Zigelli, para Diretor

- Superintendente: Anacleto Ângelo Ortigara, para Diretor Técnico, e Sérgio Fernandes Cardoso,
para Diretor de Administração e Finanças, para a gestão 2015-2018 Presidente passou então
para a votação dos candidatos ao Conselho Fiscal, informando que são seis candidatos, dos
quais os três primeiros mais votados serão conselheiros efetivos e os três seguintes, como
conselheiros suplentes Conforme Carta CDE n° 06/2014, enviada aos conselheiros no dia 13 de
novembro, Presidente informou os candidatos habilitados para concorrerem ao cargo de
conselheiro fiscal, destacando nome, cargo atuai e formação acadêmica. Hamilton Peluso, Diretor
Financeiro da SC Parcerias, formado em Ciências Econômicas: Lourival Pereira Amorim, Diretor
Sócio da VGA Auditores, formado em Ciências Contábeis, Direito e Ciências Econômicas;
Fernando Pisam de Linhares, Gerente Executivo de Auditoria da FIESC, formado em
Administração; Gilson Angnes, Assessor Administrativo, Financeiro e Contábil do SENAR,
formado em Administração de Pessoas e Processos Gerenciais; Marcos Arzua, Diretor Executiva
da Fecomércio, formado em Direito; e Erimar de Souza, Sócio administrador da Bonfort Ltda,
formado em Direito. Destacou que a indicação de Erimar de Souza foi pela FAMPESC; de
Fernando P. de Linhares, indicado pelo SENAI; Gilson Angnes, indicado pela FAESC; Hamilton
Peluso, indicado pela FIESC; Lourival Amorim, indicado pela FACISC; e Marcos Arzua, indicado
pela Fecomércio. Passou então à votação, nominal e aberta, chamando os conselheiros em

Felipe Castro ordem alfabética por entidade. O conselheiro do BRDE manifestou voto favorável aos candidatos
Jacemar B. Fernando linhares, Lourival Amorim e Marcos Arzua. O conselheiro da CAIXA manifestou voto

favorável aos candidatos Fernando Linhares, Lourival Amorim e Marcos Arzua. O Conselheiro da
Schneider CERTI manifestou seu voto aos candidatos Lourival Amorim, Marcos Arzua e Hamilton Peluso.
Alaor T. • Conselheiro da FACISC manifestou seu,voto aos candidatos Lourival Amorim, Hamilton Peluso e
Pedrozo Fernando Linhares. Conselheiro da FAESC manifestou seu voto aos candidatos Gilson Angnes,
Márcio S. Hamilton Peluso e Marcos Arzua. Conselheiro da FAMPESC manifestou seu voto aos candidatos

Sérgio M. Fernando Linhares, Hamilton Peluso e Erimar de Souza. Conselheiro da FCDL manifestou seu
Bruno B. voto para Erimar de Souza, Gilson Angnes e Marcos Arzua. Conselheiro da Fecomércio
Presidente manifestou seu voto para Marcos Arzua, Lourival Pereira Amorim e Hamilton Peluso. Presidente.

representante da FIESC, manifestou seu voto a Fernando Linhares. Hamilton Peluso e Lourival
Lúcia D. Amorim. Conselheira da SDS manifestou seu voto a Fernando Linhares, Erimar e Marcos Arzua.
Luiz Carlos Conselheiro do SEBRAE manifestou seu voto a Hamillon Peluso, Lourival Amorim e Fernando
Carradore Linhares. Conselheiro do SENAI manifestou seu voto a Fernando Linhares, Hamilton Peluso e
Alexandre M. Marcos Arzua. Conselheiro da UFSC manifestou seu voto a Erimar de Souza, Lourival Amorim e
Presidente Hamilton Peluso. Presidente contabilizou os votos, conforme segue: Hamilton Peluso (9 votos),

Lourival Pereira Amonm (8 votos), Marcos Arzua (8 votos), Fernando Písani de Linhares (8
votos), Erimar de Souza (4 votos) e Gilson Angnes (2 votos). Destacou que Hamilton Peluso
recebeu nove votos, estando este já eleito para membro efetivo. Em seguida, informou que três
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Advogado membro efelivo AdvoaaSo P°.T - -3.am duas vagas paraPedro CDN n- 227/2012~com reiação^Ste vLéf R«ol'çâo
forma, oadvogado inforrnou que ocSo o,e oo^
neste caso averiguar as idades dos três rnnspih • otado e ode maior idade, devendo-se

Pedroro nova votação para eliminar esse emoafe TJÍr.h' °
Sergi-o M, critério da idade. Conselheiro SerninTl.^^! 9ue fosse utilizado o
Lujz Carios houve abdicação por uma das entidades r^üih se em outra ocasiao semelhante nâo
Bruno B. idade. Neste momento, oConselhebo Brun? ° critério de

conselheiro Marcos Arzuã terá muitas re"snnn« 0?- '̂̂ '̂''̂ '°' P^^mdo a palavra, informou que o
Confederação Nacional 5o cTmeS Se555 5ít ^ue vem, com a
mesmo, apesar de sua capacidade técnica mas tenri,^» "orne doPresidente também farão um ótimo trabalho Pr5íden?e dSarou 5iJiof
Fiscal, para a aestão ?ois '-''esioente oecla ou efeitos os membros efetivos do Conselho

a.o,t £ríSrr:r;et%'eiro~E'''fT^
p.3:de„.e sr::r.Ssrsrs.S"i=rrg sScS

principalmente aos que mais nerps<;itam h irriportante para a sociedade catarinense e,todos por este momento. Nada maí haven?^" '̂ Sebrae/SC. Agradeceu a

,Conse,hoDe,ibera,ivmm^Tí:Srre5

Presi

néila ilsiSgi ig||
58a á^l#

PlPf-r}

NDR/ MEDEIROS
do Conselho Deliberativo

Niluríit da Tllulo: Af» deEleiçlo da Dlfeloria Executiva
a Conaelfts Fiscal

Apreientanla:Jaffersor 39t7!es Marchioralo
Pfclocolon*: 3S«77trv>ô?fl3Folha :211
Rtalelro n':3í303i l.lvro'ÍA-í'--|44^olha ;Dou fé, Flot1ar6jio^15/pi/^ií-

Luclani AeieOuiit» ~Eicrtv«ht<' -
Mffadnftlff.O FH/ UKM SMIXiif.tkiIq%4
S«io Ogiia 39 riscaUíçííVVsiifnohnal. OTfeS091-}OW
CcnriFe cs lados oo álo tjac.Tul.br/tVlD
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JULIANA KLANN SCHM/TT
Secretária Designada
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TERMO DE POSSE

Pelo presente instrumento o Senhor CARLOS GUILHERME ZIGELLI é
investido nas funções de DIRETOR-SUPERINTENDENTE do Serviço de
Apoio às Micro e Pequenas Empresas de Santa Catarina - Sebrae/SC,
eleito para o quadriênto 2015-2018, encerrando-se o mandato em 31 de
dezembro de 2018, assumindo publicamente o compromisso de exercer
fielmente as suas funções.

O presente Termo é assinado pelo empossado e pelo Presidente do
Conselho Deliberativo do Sebrae/SC.

Nilurtii d9 Titulo: Temo d» Po»«e
Aprexntantc Jefterson Qomet MarcMerato
Protocolo n'; 35í88Llvro; iSFolh» : 211
Refilítro n*;3M02,.UÇVâ7*"^;i44, Ço
Dou ré, Fiorlanópojl

Lu«ltrt* AoM Ou»r!i
Pt»0arK«i2r,H PaJíM

Set9 Gifitei ue f
contra os Caws

scaiiiisçij- sifí nwflíii.vbrfesíOí-BFOj
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Fl.orianópolis, 7 de janeiro de 2015.

w
C/ytLOS GUILHEF^E 2JRÍELLI

íretor-Supertntenden« do Serviço de
Apoio às Micro e Pequenas Empresas
de Santa Catarina - Sebrae/SC

SIO ^EXANDRE MEDEIROS
President^ do Conselho Deliberativo do
Serviço de Apoio às Micro e Pequenas
Empresas de Santa Catarina
Sebrae/SC

Jiy-H.TC
iX '''"'̂ '•'anu r

OfiC(a

Pedro C Pirchá Madins
OAB/SC hioi

AJ,. AsstíSSqcifl Jurifl/ca
SÉSRAe/SC
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